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Pequenos negócios
contribuem com 
crescimento econômico

Nos últimos anos, Sorocaba vem se destacando no 
cenário nacional, por atrair mais de R$ 5 bilhões em 
investimentos de grandes indústrias. Entretanto, os 
micro e pequenos empreendedores crescem em im-

portância na economia da cidade. Um deste exemplos 
é o Banco do Povo, que nesta semana atingiu a marca 
de R$10 milhões emprestados. Carliana (foto) é clien-
te do Banco do Povo há 9 anos. Penúltima Página+
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Caps dá atenção 24 
horas a dependentes 
de álcool e drogas

Superguindaste está 
sendo montado na 
Humberto de Campos

“The Big Draw”
está colorindo ruas
e espaços públicos

Casa do Cidadão
Nogueira Padilha abre 
na segunda-feira
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Novo Caps presta atendimento
24 horas para dependentes químicos

Uma nova etapa na área de Saú-
de Mental da cidade teve início nes-
ta semana. A Prefeitura de Sorocaba 
inaugurou o primeiro Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas III 
(Caps AD III) – modalidade de ser-
viço de atenção extra-hospitalar e 
assistência a dependentes químicos 

24 horas – da cidade. Localizada na 
Rua Prof. Júlio Pinto Ferreira, 1.422, 
na Vila Angélica (esquina com a Ave-
nida Angélica), a nova unidade será 
referência territorial para a popula-
ção das regionais Norte e Oeste da 
Secretaria da Saúde (SES).

Este é o primeiro Caps de Soroca-
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Casa do Cidadão inicia
serviços na segunda-feira

“Ação Universitária” visita Nova Esperança neste sábado

A Prefeitura de Sorocaba inaugu-
ra nesta segunda-feira (21), às 9h, a 
Casa do Cidadão Nogueira Padilha. 
Será o sexto posto descentralizado 
de atendimento para aproximada-
mente 100 tipos de serviços públi-
cos oferecidos pela Prefeitura, Saae, 
Urbes, Polícia Civil, Poder Judiciário 
e CPFL.

A nova Casa do Cidadão se lo-
caliza no nº 1.460 da Avenida No-
gueira Padilha, em frente à Área de 
Transferência do transporte coleti-

vo. A região abrange cerca de 80 mil 
moradores da Vila Hortência, Bairro 
dos Morros, Pinheiros, Parada do 
Alto, Jardim Prestes de Barros, Vila 
Haro, Vila Assis e Barcelona, entre 
outros bairros. 

Coordenadas pela Secretaria 
de Planejamento e Gestão (SPG), 
as Casas do Cidadão iniciaram os 
atendimentos em 2008, nas uni-
dades Ipiranga, Ipanema, Itavuvu, 
Éden e Brigadeiro Tobias. 

ba que funcionará 24 horas por dia, 
inclusive fins de semana e feriados 
de porta aberta, ou seja,  não é ne-
cessário que a pessoa tenha enca-
minhamento e referência de outras 
unidades. 

O Caps AD III começou a aten-
der na segunda-feira (14) pessoas 

(e seus familiares, se necessário) 
que apresentem graves problemas 
relativos ao uso de drogas 24 horas 
por dia, compondo, com outros pon-
tos de cuidado, a Rede de Atenção 
Psicossocial de Sorocaba. O atendi-
mento será realizado por uma equi-
pe multidisciplinar.
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Neste sábado (19), das 10h às 
15h, a comunidade do Jardim Nova 
Esperança receberá o programa 
“Ação Universitária” no Centro de 
Referência em Assistência Social 
(Cras) do bairro. Voltado para pesso-

as de todas as idades, o evento vai 
oferecer gratuitamente orientação 
jurídica, palestras, oficinas, exames 
de glicemia, além de brincadeiras e 
jogos.

Proposta do Centro Acadêmico 

Rubino de Oliveira (Caro) da Facul-
dade de Direito de Sorocaba (Fadi), 
realizado em parceria com a Prefei-
tura de Sorocaba, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social 
(Sedes), o objetivo dessa mobiliza-

ção é promover a integração dos 
universitários das diversas faculda-
des de Sorocaba e aproximá-los da 
comunidade, oferecendo principal-
mente conhecimento e informação à 
população.

Idosos e pessoas com 
deficiência podem
solicitar credenciais

A Urbes – Trânsito e Transpor-
tes trabalha no cadastramento 
de pessoas com deficiência e 
com dificuldade de locomoção e 
idosos interessados em obter a 
credencial obrigatória para uso 
das vagas de estacionamento 
regulamentado nas vias de So-
rocaba.

A utilização da credencial foi 
regulamentada pelo Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran), 
por meio das Resoluções 303 
e 304, de dezembro de 2008, 
com o objetivo de uniformizar, 
em âmbito nacional, os proce-
dimentos para sinalização e fis-
calização do uso dessas vagas. 
O documento é válido em todo o 
território nacional.

O atendimento é feito das 
9h às 16h, nas unidades da 
Casa do Cidadão e também na 

sede da Urbes, onde devem ser 
entregues o requerimento dis-
ponível no site, além de outros 
documentos. Mais informações: 
www.urbes.com.br. 

Comunicação / Urbes
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ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 217/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão por morte a APARECIDA 
DE GODOY BERNARDINO (esposa) e PAULO CESAR BERNARDINO (filho inválido), dependentes de 
PAULO BERNARDINO, servidor público aposentado, falecido em 27/08/2013, retroagindo seus efeitos 
a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de outubro de 2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 218/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão por morte a ROCCO 
VINCENZO AMBROSECCHIA (esposo), dependente de MARISA MARTINS TITZE AMBROSECCHIA, 
servidora pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecida em 11/08/2013, retroagindo seus 
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de outubro de 2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SOROCABA

EXTRATO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE VALE-REFEIÇÃO AOS SERVIDORES DA 
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOROCABA - FUNSERV .
DATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 30/10/2013 ÀS 15:00 HORAS. 
INFORMAÇÕES: FUNSERV – RUA: MAJOR 
JOÃO LÍCIO, 265 VILA AMÉLIA SOROCABA-SP 
PELO TELEFONE (15) 2101-4412 C/ MARISE 
OU MÔNICA. DIAPONIBILIDADE DO EDITAL: 
SOLICITAR POR TELEFONE OU PELO SITE 
WWW.FUNSERVSOROCABA.SP.GOV.BR.  SEM 
ÔNUS. PREGOEIRA.

PORTARIA SECULT 07/2013
(Dispõe sobre a nomeação de comissão julgadora do Prêmio “Professor Flávio Gagliardi”, e dá outras 
providências)
JAQUELINE  GOMES DA SILVA, Secretária da Cultura e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n. 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e,
CONSIDERANDO a necessidade de formar uma comissão julgadora para avaliar os trabalhos em artes 
plásticas concorrentes ao Prêmio “Professor Flávio Gagliardi, como previsto na Lei Municipal n. 2.984, de 
08 de dezembro de 1.988, Decreto regulamentador e, Edital para edição de 2013, RESOLVE: 
Art. 1.º Nomear para compor a Comissão Julgadora para o Prêmio “Professor Flávio Gagliardi”, os seguintes 
membros:
• Jeovah Santos (Artista Plástico);
• Silvaney Vasconcelos (Artista Plástico);
• Damaris da Silva Domingues (Estudante de Curadoria em Artes Moderna e Contemporânea).
Art. 2º A comissão tem caráter voluntário e seus integrantes não poderão concorrer a premiação.
 Art. 3º É atribuição dos membros da comissão avaliar os trabalhos inscritos ao processo de Seleção e 
Premiação de acordo com o edital de convocação ao prêmio.
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, mediante afixação no átrio do Paço 
Municipal.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

JAQUELINE GOMES DA SILVA
Secretária de Cultura e Lazer

SECULT Secretaria de
Cultura e Lazer

PORTARIA SECULT 08/2013

(Dispõe sobre a prorrogação do prazo 
de inscrição do Prêmio “Professor 
Flávio Gagliardi”, e dá outras 
providências)
JAQUELINE  GOMES DA SILVA, 
Secretária da Cultura, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n. 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e, RESOLVE:
Art. 1.º Prorrogar até 25 de Outubro 
de 2013 o prazo de inscrição para o 
Prêmio “Professor Flávio Gagliardi” de 
Artes Plásticas.
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor 
na data da sua publicação, mediante 
afixação no átrio do Paço Municipal.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro 
de 2013.

JAQUELINE GOMES DA SILVA
Secretária de Cultura

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 10 de Outubro de 2013 concedeu inscrição sob 
nº 142 a ASSOCIAÇÃO PODE CRER, CNPJ/MF sob nº 10.159.489/0001-00, com sede nesta cidade de Sorocaba (SP), na Rua Monsenhor Magaldi – 02 – 
Vl. Lucy – Cep. 18043-030, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 10 de Outubro de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do Conselho

SEDES Secretaria de
Desenvolvimento Social

Extrato de Termo de Convênio

Processo: 20.654-3/2013
Data: 16/10/2013

Objeto: Termo de Reciprocidade a ser celebrado entre o INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ICMBio, o MUNICÍPIO DE 
SOROCABA e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ARTE – AECA, objetivando a cooperação mútua na realização da residência artística VIVER ARTE.

Prazo: 06 meses

Edital de chamamento

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, a 
Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Associação de Educação Cultura 
e Arte, oferecem programa de residência destinado a artistas, que 
proporcionará aos selecionados uma imersão em sua produção e a 
elaboração de uma obra inédita, a partir da realização de um projeto na 
Flona de Ipanema. A iniciativa irá selecionar dez artistas que durante dez 
dias ficarão residentes na Fazenda Ipanema com a proposta da produzir 
obras inéditas. 
Entende-se como residência artística o translado de um artista de 
uma cidade a outra, com a finalidade de realizar pesquisa e produção 
artística, tendo um espaço apoiador em cujas instalações poderá realizar 
as atividades que seu projeto solicite. Ao final do período o artista deverá 
haver produzido e apresentar publicamente o resultado do seu trabalho.
I- Das inscrições
A inscrição será realizada no período de 22 a 31 de outubro de 
2.013, através de e-mail encaminhado ao MACS – Museu de Arte 
Contemporâneo de Sorocaba, endereço eletrônico macs@macs.
org.br, e envio de material via sedex ou entregue pessoalmente na 
sede provisória do MACS , Chalé Francês, Praça Maylasky S/N ou na 
Caixa Postal 2512 CEP 18035 970  A seleção será feita levando-se em 
consideração a qualidade artística do trabalho realizado pelos artistas, 
através da análise de Portfólios. 
Os portfólios deverão ser enviados via e-mail ou gravados em mídia 
digital (CD ou DVD) e enviados pelo correio para o MACS, na Caixa Postal 
acima, em envelope identificado, contendo os seguintes documentos 
digitais:
a) portfólio com cinco imagens de trabalhos realizados nos últimos dois 
anos e cinco imagens de outros trabalhos que sejam relevantes para a 
compreensão do percurso do artista (somente formatos JPEG ou PNG, 
tamanho 2MB no máximo por imagem); nos casos de trabalhos em vídeo, 
o candidato poderá enviar arquivos nos formatos AVI, MPEG ou MP4, com 
limite máximo de 5 minutos de duração por vídeo; 
b) currículo atualizado e comprovação de participação do candidato em 
pelo menos três exposições individuais e/ou coletivas (ex.: convites/
flyers virtuais, divulgação da exposição na internet, etc.), arquivos em 
formato DOC ou PDF;
c) comprovante de residência. 
Nota: esses materiais poderão ser agrupados e enviados em um único 
arquivo PDF. Materiais impressos não serão considerados. As obras 
poderão ser executadas em vários suportes como papel, podendo ser 
fotografia, desenho ou colagem, pintura em tela, gravura em todas suas 
formas possíveis naquele espaço , vídeo etc.
A inscrição apenas estará concluída com o envio da ficha de inscrição 
completa e do material solicitado dentro do prazo previsto. A falta 
de preenchimento de qualquer dos requisitos anula a inscrição do 
candidato.
Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional e 
extemporânea.

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
II- Dos critérios de seleção dos participantes:
A avaliação será realizada por Comissão de Seleção composta por 
membros de reconhecida idoneidade, capacidade de julgamento e notório 
saber em arte, indicados pelo MACS, com o objetivo de verificar se o 
proponente cumpre as exigências previstas neste Edital; resultando na 
totalização de notas de cada proponente.
Serão utilizados os seguintes critérios para a seleção dos participantes:
1) A qualidade artística do trabalho realizado pelos artistas, através da 
análise de Portfólios.
2) Currículo do proponente que deverá estar atualizado e com 
comprovação de participação do candidato em pelo menos três 
exposições individuais e/ou coletivas.
3) Portfólio com cinco imagens de trabalhos realizados nos últimos dois 
anos e cinco imagens de outros trabalhos que sejam relevantes para a 
compreensão do percurso do artista
III- Obrigações dos Artistas
O artista selecionado assinará um termo de compromisso com o MACS , 
no qual se comprometerá a:
a) fornecer um relatório do período de residência, historiando atividades 
e trabalhos realizados;
b) fornecer informações sobre o desenvolvimento de seu trabalho no 
período de residência, para divulgação;
c) autorizar o uso de imagens de seu trabalho para divulgação nas 
diversas mídias;
d) caso solicitado, realizar, uma palestra aberta ao público, em Sorocaba, 
relatando sua experiência com o trabalho desenvolvido.
e) O trabalho desenvolvido na residência deverá ser adequado ao espaço, 
respeitando a integridade dos edifícios históricos e fauna e flora local.
Os materiais para produção das obras serão de responsabilidade dos 
artistas, mas os mesmos poderão utilizar materiais da Flona de Ipanema, 
desde que os mesmos sejam autorizados. Os artistas deverão produzir 
uma obra e se comprometem com a doação da mesma para o Fundo 
Social de Solidariedade. 
VI- Do Cronograma
- Período de inscrição: 22 a 31 de Outubro de 2.013
- Período de seleção de projetos: 01 a 11 de novembro de 2.013
- Publicação dos artistas selecionados: 12 a 14  de novembro de 2.013
- Período de comunicação dos artistas informando que eles foram 
selecionados: 18 a 20 de novembro de 2.013
- Período da residência: 25 de novembro a 04 de dezembro de 2.013
- Período de exposição na Fazenda Ipanema: 04 a 10 de dezembro de 
2.013 
- Período de exposição no MACS: 24 de janeiro a 03 de fevereiro de 2014
- Leilão: 1ª. semana de fevereiro 2.014

EMPTS Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO N° 000141/2013

MODALIDADE: Dispensa n° 079/2013
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo Empresarial, TL09, com área total 
de 42,52 m2, localizado no Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS.
CONCEDENTE: EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO SOROCABA 
- EMPTS
CONCESSIONÁRIA: INPUT CENTER INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 15.307,20 (quinze mil, trezentos e sete reais e noventa e vinte 
centavos) por ano.

WALTER ALEXANDRE PREVIATTO
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
079/2013

PROCESSO N° 000141/2013
EMPRESA/INSTITUIÇÃO: INPUT CENTER INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo Empresarial, TL09, com área total 
de 42,52 m2, localizado no Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XXXI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e art. 3º e parágrafo único da Lei Federal 10.973, de 
02 de dezembro de 2004.
VALOR: R$ 1.275,60 (um mil e duzentos e setenta e cinco reais e 
sessenta centavos) por mês correspondente às taxas de ocupação e 
de administração.

Sorocaba, 11 de outubro de 2013.

Vitor Lippi
Presidente da EMPTS

SEDU Secretaria da  Educação
RESOLUÇÃO Nº. 28 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe da homologação do 15º Seminário Internacional de Educação 
- “Diálogos sobre a educação na primeira infância: criança, cultura e 
formação de professores”.
Artigo 1º - Fica homologado o 15º Seminário Internacional de Educação 
- “Diálogos sobre a educação na primeira infância: criança, cultura e 
formação de professores”, realizado nos dias 07 e 08 de dezembro de 
2013, com carga horária de 30 horas;
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação

HOMOLOGAÇÃO DE REGIMENTO ESCOLAR
 
A Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, homologa 
o Regimento Escolar da unidade escolar abaixo relacionada:
E.M. “Edén”
Sorocaba, 17 de outubro de 2013

José Simões de Almeida Júnior
Secretário da Educação

RESOLUÇÃO Nº. 28 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe da homologação do 15º Seminário Internacional de Educação 
- “Diálogos sobre a educação na primeira infância: criança, cultura e 
formação de professores”.
Artigo 1º - Fica homologado o 15º Seminário Internacional de Educação 
- “Diálogos sobre a educação na primeira infância: criança, cultura e 
formação de professores”, realizado nos dias 07 e 08 de dezembro de 
2013, com carga horária de 30 horas;
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação

Edital de Chamamento
A Secretaria da Cidadania, através deste torna público o Edital de 
Chamamento das Organizações não Governamentais, que tenham 
interesse em participar dos Serviços Socioassistencias de Busca Ativa. As 
Entidades interessadas deverão cumprir os seguintes requisitos:
a) Planejamento de visitas – os documentos que serão utilizados estão 
sendo finalizados e ficarão disponíveis na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
Lembramos que o planejamento de visitas é um documento indicativo, 
portanto não obrigatório, dos locais em que se estima existirem famílias 
em condição de extrema pobreza. Os dados são provenientes de fontes 
oficias (Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, e Secretaria do Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo - SEDS). 
Atenção: Não há nenhuma relação completa dos locais em que há famílias 
nestas condições. Se assim houvesse, não haveria necessidade de 
realização da Busca Ativa. Os municípios possuem justamente o desafio 
de localizá-las, para tanto, poderão utilizar o documento “planejamento 
de visitas” como um possível sinalizador. 
b) Tamanho das equipes  A organização deverá disponibilizar 29 

entrevistadores que serão capacitados pela DRADS (Diretoria Regional 
de Desenvolvimento Social) em data previamente informada.
c) Uso dos recursos – os recursos repassados pela SEDS servem 
para a execução da Busca Ativa no município de Sorocaba, incluindo 
todas as necessidades técnicas e operacionais (divulgação, materiais, 
contratação de visitadores, pagamentos com transporte, alimentação, 
etc.). A SEDS não fornecerá materiais de identificação (boné, camisetas, 
crachás, etc.).
d) Prazo de Execução: Após capacitação a organização terá 50 dias para 
execução e finalização da busca ativa.
Os Interessados deverão entrar em contato com a Divisão de Gestão de 
Convênios e Benefícios Sociais na Secretaria de Desenvolvimento Social 
na Rua Santa Cruz nº 116 Vila Amélia no período de 21 de outubro de 
2013 no horário das 8.00 às 17.00 horas onde receberão as orientações 
necessárias. 

Edith Maria G. Di Giorgi
Secretária de Desenvolvimento Social

VIVAOCENTRO
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Processo nº 24601/2013       
                               
PORTARIA SEMA/SPG/SEPAR/SAAE/SEF Nº 002/2013, DE SETEMBRO DE 2013.
(CRIA E NOMEIA COMITÊ DIRETOR PARA COORDENAÇÃO DA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO 
DE SOROCABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)
JUSSARA DE LIMA CARVALHO - Secretária do Meio Ambiente, AURÍLIO 
SÉRGIO COSTA CAIADO - Secretário de Finanças, RUBENS HUNGRIA 
DE LARA - Secretário de Planejamento e Gestão, CLEBSON APARECIDO 
RIBEIRO -  Secretário de Parcerias, WILSON UNTERKIRCHER FILHO 
- Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e 
ARMANDO MARTINHO BARDOU RAGGIO - Secretário da Saúde, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela alínea “a”, do inciso IV, do 
artigo 5°, do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, e
Considerando o que dispõe a Lei nº 12.305/2010 e o Decreto 
Regulamentador nº 7.404/2010, marco regulatório completo para o setor 
de resíduos sólidos e a legislação vigente;
Considerando o Manual de Orientação para elaboração do Plano de 
Gestão de Resíduos Sólidos do Conselho Internacional para Iniciativas 

SEMA Secretaria do
Meio Ambiente

Ambientais Locais – ICLEI e do Ministério do Meio Ambiente- MMA;
Considerando os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes para 
a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, as responsabilidades 
dos geradores do Poder Público e dos consumidores, bem como os 
instrumentos econômicos aplicáveis, resolvem:
Art. 1º Fica criado o Comitê Diretor, instância de coordenação e 
representação responsável por garantir o debate e o engajamento de 
todos os segmentos ao longo do processo participativo na elaboração 
do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS do Município 
de Sorocaba.
Art. 2º O Comitê Diretor criado por este ato será composta pelos 
seguintes servidores:
1.  Secretaria do Meio Ambiente: 
a) Jussara de Lima Carvalho 
b) Sara Regina de Amorim 
2. Secretaria de Finanças: 
a) Aurílio Sérgio Costa Caiado 
3. Secretaria de Planejamento e Gestão:

Período Número PA Assunto

07/10 a 11/10 769/2013 Expedição de Certidão Nº 359
07/10 a 11/10 12.411/2013 Expedição de Certidão Nº 360
07/10 a 11/10 29142/2013 Expedição de Certidão Nº 361
07/10 a 11/10 29143/2013 Expedição de Certidão Nº 362
07/10 a 11/10 29489/2013 Expedição de Certidão Nº 363
07/10 a 11/10 29146/2013 Expedição de Certidão Nº 364
07/10 a 11/10 29442/2013 Expedição de Certidão Nº 365
07/10 a 11/10 29552/2013 Expedição de Certidão Nº 366

27322/2013 Licenciamento Ambiental

07/10 a 11/10 22.840/2013 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 24.415/2013 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 27.776/2013 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 24.407/2013 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 26.751/2013 Solicitação de avaliação de árvores
07/10 a 11/10 24.948/2013 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 18.877/2012 Solicitação de abate de árvore
07/10 a 11/10 25.968/2013 Solicitação de avaliação de árvores

Interessado Resultado

Resicontrol Soluções Ambientais S.A. Licença compete ao órgão estadual
Parabor Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda Licença compete ao órgão estadual

Profile Tools Indústria e Comércio Ltda EPP Licença compete ao órgão estadual
I9 Tintas Especiais Ltda EPP Licença compete ao órgão estadual
CH Distribuidora Ltda EPP Licença compete ao órgão estadual

Varner Ettore Menegolo ME Licença compete ao órgão estadual
Sanches & Sanches Assessoria e representações Ltda Licença compete ao órgão estadual

Hudson Rogério Inácio Licença compete ao órgão municipal

Espas Brasil Comércio e Serviços Automotivos Solicitação de Licença Prévia

José Carlos Frias Deferido
Jovercina Maria de Jesus Indeferido
Alaide Camargo de Barros Indeferido

Ester Mattos Freire dos Santos Indeferido
ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA Deferido

Pedro Benedito da Silva Indeferido
Nelson Lopes Marques Indeferido

Departamento de Policia Judiciaria do Interior Deferido

a) Lincoln Santos Salazar 
4. Secretaria de Parcerias:
a) Maria Angélica do Prado Kamada
b) Gislaine Vilas Boas Simões
5. Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
a) Reginaldo Schiavi 
6. Secretaria da Saúde:
b) Maria Antonieta Novelli Cecílio 
§1º - Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares 
dos órgãos representados.
§2º - A participação no Comitê não ensejará remuneração e será 
considerada serviço público relevante.
Art. 3º O Comitê terá um caráter técnico e será responsável pela 
coordenação da elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos;
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de setembro de 2013, 359º da Fundação 

de Sorocaba.

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLEBSON APARECIDO RIBEIRO
Secretário de Parcerias

WILSON UNTERKIRCHER FILHO 
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

ARMANDO MARTINHO BARDOU RAGGIO
Secretário da Saúde

SEmes Secretaria de Esporte e Lazer
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria de Esporte 
e Lazer (SEMES), através do presente Edital de Chamamento torna 
pública a convocação de todas as entidades de administração e prática 
desportiva e outras organizações públicas e privadas que tenham 
interesse em estabelecer parceria com a Municipalidade para formação 
e manutenção de atletas e equipes esportivas de rendimento, com a 
finalidade de representar a cidade de Sorocaba em competições oficiais 
promovidas por Entidades de Administração do Desporto e, em especial, 
pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude – SELJ, com suporte do 
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba – FADAS, instituído 
pela Lei nº 4.932/95, sendo que os critérios para apresentação, avaliação 
e seleção dos projetos, bem como do apoio financeiro, prestação de 
contas, acompanhamento e monitoramento de execução, estão definidos 
no Decreto nº 20.330 de 12 de dezembro de 2012. Os interessados 
deverão manifestar-se comparecendo junto à Secretaria de Esporte e 
Lazer (SEMES), na Av. Eugênio Salerno, 140 – Centro, Sorocaba/SP, no 
período de 15 de outubro a 08 de novembro de 2013, entre 08h00 e 17h00, 
devendo encaminhar proposta conforme formulário disponibilizado pela 
SEMES. Sorocaba, 15 de outubro de 2013.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol 
Circular nº 057/13  

 
A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º 

cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 20 e 21 de 

outubro (sábado e domingo) nos campeonatos abaixo, conforme segue: 
 

“Veterano da 2ª Divisão” 
 

CADASTRO ATLETA EQUIPE 
506 ARLEI DE PAULO VITOR AE Parque São Bento 

 

“Taça Baltazar Fernandes” 
 

CADASTRO ATLETA EQUIPE 
2185 ROGERIO DOUGLAS DA S HUMBERT GR Fepasa 

 
ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação ou 
incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o 
respectivo controle. 

 
 

Sorocaba, 16 de outubro de 2013. 
 
 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 

1

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão 
“Taça Baltazar Fernandes” – 2013  

 

Tabela - 2ª fase – Eliminatória 
  

20 de outubro - domingo 
 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 07 CE Mª Eugênia Entre Amigos FC   GR Fepasa 

10:00 12 CE Dr. Pitico Assoc Unid Vila Astúrias   AEC Ponte Preta Vila Helena 

10:00 13 “Izaltino Walter”  EC São Guilherme   AD Juventus do Morro 

10:00 14 CE Brig Tobias S C Aparecidinha   EC Pieroni 

15:00 08 
“Luciano 

Pelegrini” 
AA Asa Branca   Rápido Valência FC 

15:00 11 CE Dr. Pitico CF Pque São  Bento/ CA 
Águia de Ouro 

  EC Sta Márcia 

15:00 15 CE Brig Tobias EC Colorado   AE São Bento 

15:00 16 “Izaltino Walter” Ass Tupi FC Amad Sorocaba    Cipack FC 

 

Endereços dos Locais: 
• CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6277 
• CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612 
• CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone: 3226.3108 
• Estádio “Luciano Pellegrini” (CA Monte Negro)– R Antonio Rodr C Sobrinho, 355 – Jd. São Carlos 
• Estádio Izaltino Walter- Rodovia Raposo Tavares, Km 102 – Jd São Carlos 

 
Sorocaba, 16  de outubro de 2013. 

 
 

 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Chefe da Seção de Desenvolvimento de 

 Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de 
 Eventos Esportivos 

1

Campeonato Municipal de Futebol  
“Veterano da 2ª Divisão/2013” 

 
TABELA  

Semi Final  
 

19 de outubro (sábado) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:20 R “Euzébio Moreno” GE Nova Sorocaba   AE Parque São Bento 

15:20 S “Izaltino Walter” Alternativa FC/ASA   EC São Guilherme 

 

26 de outubro (sábado) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:00 R “Izaltino Walter” AE Parque São Bento   GE Nova Sorocaba 

15:00 S “Euzébio Moreno” EC São Guilherme    Alternativa FC/ASA 

 

Sorocaba, 16 de outubro de 2013. 
 
Endereços dos Locais: 

• Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, s/nº - Barcelona 
• Estádio Izaltino Walter- Rodovia Raposo Tavares, Km 102 – Jd São Carlos 

 
 
 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Chefe da Seção de Desenvolvimento de 

 Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de Eventos 

 Esportivos 

VIVAOCENTRO

OCUPAÇÃO CULTURAL E DE LAZER NO CENTRO HISTÓRICO
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SEF Secretaria da Fazenda

Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:

Intimação:

Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:

Secretaria da Fazenda
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Imobiliárias
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº 43/2013
Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram intimados em virtude

de seus imóveis estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em
cumprimento da legislação vigente, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas. Para
maiores informações deverão comparecer à Divisão de Fiscalização situada à Rua Pernambuco,
nº 100 - Vila Casa Nova.

26388/2010
JOAO CARLOS DE SOUZA

4125/2013 - Limpeza de terreno

JAIR GILBERTO CAMPANATI QD.G, LT.11
16068/2010
LEONARDO SANTA CECILIA SANTO

4002/2013 - Limpeza de terreno

PEDRO JOSE DE CAMARGO QD.C, LT.13
28992/2013
CLAUDEMIR TOMAZ DE OLIVEIRA

4262/2013 - reparos no passeio público, 4263/2013 - Entulho 

JOSE BASILIO DE CARVALHO QD.F, LT.19
28994/2013
LAIS DE BARROS ANTUNES

4131/2013 - Limpeza de terreno

OLINDA LUZ MARTHE QD.H, LT.17/B
28993/2013
WALDIR VISCAINO COSTA

4133/2013 - Limpeza de terreno

TERENCIO COSTA DIAS QD.A, LT.17
28995/2013
WALDIR VISCAINO COSTA

4132/2013 - Limpeza de terreno

TERENCIO COSTA DIAS QD.A, LT.16

Milena Nogueira Gonçalves Paulo César Rimes Rubens Costa Júnior
Chefe de Seção Chefe de Divisão Diretor de Área

Processo:
Nome:
Auto de Multa:
Endereço de Ação:

Chefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de Seção

19835/2009
RUI AIRES JUNIOR

RD 352/2013 REF Auto de multa 0309/2012 - Limpeza de terreno

DELCIO FERREIRA DE AZEVEDO QD.B, LT.37

Chefe de DivisãoChefe de DivisãoChefe de DivisãoChefe de Divisão Diretor de ÁreaDiretor de ÁreaDiretor de ÁreaDiretor de Área
Milena Nogueira GonçalvesMilena Nogueira GonçalvesMilena Nogueira GonçalvesMilena Nogueira Gonçalves Paulo César RimesPaulo César RimesPaulo César RimesPaulo César Rimes Rubens Costa JúniorRubens Costa JúniorRubens Costa JúniorRubens Costa Júnior

Secretaria de Finanças
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Imobiliárias
Seção de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº 44/2013
Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude

de seus imóveis estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em
cumprimento da legislação vigente. Para maiores informações deverão comparecer à Divisão de
Fiscalização situada à Rua Pernambuco, nº 100 - Vila Casa Nova.

SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância 
em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 28.065/13
Diego dos Santos
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Bandeirantes, 3734 - Brigadeiro 
Tobias
Abertura de Livro de receitas de ópticas, 
com 100 fls.
Deferido

2-Processo nº. 25.526/13
Lucia Almeida Machado Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 309 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-477-000306-1-9
Deferido
Motivo: venda do estabelecimento

3-Processo nº. 26.050/13
Isac Rodrigues da Silva Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 309 - Centro
Abertura de livro de registro das receitas 
ópticas, com 200 fls.
Deferido

4-Processo nº. 4.472/13
José Murilo Marinho Mauad
Consultório odontológico tipo I
Av. Pereira da Silva, 875 - Jd. Santa 
Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 
19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001280-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 
19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001281-1-2

5-Processo nº. 11.340/13
Eduardo de Souza Martins
Consultório odontológico tipo I
R. Emygdia Campolim, 67 - sl. 03 - Pq. 
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 
25/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001297-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 
25/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001296-1-5

6-Processo nº. 11.762/13
Cristiane  Gentile Villalba
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 224 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000353-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 
02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000354-1-6

7-Processo nº. 16.408/13
Cristiane Gentile Villalba
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 224 - sl. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 
02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001665-1-0

8-Processo nº. 15.834/13
Ana Laura Oshiro
Consultório odontológico tipo I
R. Capitão José Dias, 212 - sl. 01 e 
02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
22/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000394-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 
22/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000395-1-9

9-Processo nº. 16.348/13
Denilson Antônio Ravagnani
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 638 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
17/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000385-1-2

10-Processo nº. 16.906/13
José Tadeu Perbelini
Consultório odontológico tipo I
R. Prudente de Moraes, 112 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 
02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000439-1-5

11-Processo nº. 21.829/13
Ruth Tambelli do Carmo
Consultório odontológico tipo I
Av. Paraguai, 1050 - Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 
20/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001723-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 
20/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001724-1-3

12-Processo nº. 22.874/13
Ademar Monteiro
Consultório odontológico tipo I
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - sl. 
01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 
14/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000458-1-0

13-Processo nº. 22.875/13
Fábio Henrique Lozano Monteiro
Consultório odontológico tipo I
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - sl. 02 
- Vl. Santa Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 
20/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000459-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 
20/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000460-1-9

14-Processo nº. 23.696/13
Mercia Lopes
Consultório odontológico tipo I
R. Conselheiro Antônio Prado, 274 - Vl. 
Haro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001463-1-5

15-Processo nº. 26.190/13
Associaçâo dos Fissurados Lábio 
Palatais de Sorocaba
Atividade odontológica
R. Padre José Manoel de Olieira Libório, 
134 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-001234-1-2
Deferido
Motivo: vendido

16-Processo nº. 26.191/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Padre José Manoel de Oliveira Liborio, 
134 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

17-Processo nº. 26.192/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Atividade odontologica
R. Padre José Manoel de Oliveira Libório, 
134 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luiz Fernando Moreira 
Deferido

18-Processo nº. 26.193/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Padre José Manoel de Oliveira Libório, 
134 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Isabelle Carla Peres Olivel Alves 
Deferido

19-Processo nº. 26.195/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Padre José Manoel de Oliveira Libório, 
134 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto
Indeferido

20-Processo nº. 26.196/13

Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Odontologia
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Tania Maria Kanashiro
Deferido

21-Processo nº. 26.197/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Odontologia
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido

22-Processo nº. 26.198/13
Associação dos Fissurados Lábio 
Palatais de Sorocaba e Região
Odontologia
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Bos Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andreza Rodrigues 
Deferido

23-Processo nº. 26.199/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Boa Vista
Inserção de equipamento de Raio X – 
validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001664-1-3

24-Processo nº. 26.200/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 
30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001233-1-5

25-Processo nº. 26.601/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Lygia Fante, 128 - Alto da Boa Vista
Alteração de Endereço
Deferido

26-Processo nº. 26.871/13
Soraia Borges de Oliveira Cano
Consultório odontológico tipo I
R. Lituânia, 1397 - sl. 02 -  Jd. Pagliato
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-001050-1-5
Deferido
Motivo: consultório desativado

27-Processo nº. 12.542/13
Prysmian Energia Cabos e Sistemas 
do Brasil S/A
Clínica /ambulatório I
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Eden
Renovação Licença Estab. - Validade: 
05/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000264-1-7

28-Processo nº. 18.135/13
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
R. Mato Grosso, 283 - Vl. Augusta
Renovação Licença Estab. - Validade: 
23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001176-1-7

29-Processo nº. 19.167/13
Cesar Tavolaro Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - sl. 01 - 1º 
andar - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 
09/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001395-1-3

30-Processo nº. 19.916/13
Patricia Muniz João
Serviço de psicologia
R. Capitão Nascimento Filho, 101 - sl. 21 
-  Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-865-000035-1-4
Deferido
Motivo: estabelecimento desativado

31-Processo nº. 20.445/13
Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda
Serviços de diagnóstico por imagem com 
uso de radiação ionizante
Av. Presidente Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, 793 subsolo e s. 108 - Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sônia Teresinha Narcizo
Deferido

32-Processo nº. 20.451/13
Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda
Serviços de diagnóstico por imagem com 
uso de radiação ionizante
Av. Juscelino K. de Oliveira, 793 - Jd. 
Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniel de Oliveira Leite 
Deferido

33-Processo nº. 22.655/13
José Roberto Lopes
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
Av. Gal. Osório, 547 - Vl. Trujillo
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-000641-1-4
Deferido
Motivo: encerramento das atividades 
profissionais

34-Processo nº. 25.140/13
Luis Antonio Guimarães Brondi
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
Av. Domingos Julio, 371 - sl. 01 - térreo - 
Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Potyra Labonia Matiello
Deferido

35-Processo nº. 25.478/13
Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda
Clinica / unidade ambulatorial I
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 
793 - pisos 1,2,3, e 4- Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-001719-1-3
Deferido
Motivo: alteração de CNAE

36-Processo nº. 26.605/13
Luiz Antonio Guimarães Brondi
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
Av. Domingos Julio, 371 - sl. 01 - térreo - 
Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Carla Sanchez Bergamin
Deferido

37-Processo nº. 26.700/13
Flextronics International Tecnologia Ltda
Clinica / unidade ambulatorial I
Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, 
km 11 - prédio 12 - Vl. Aparecidinha
Alteração de Responsabilidade Legal
de Rodrigo Castanho Dall Oglio 
Deferido

38-Processo nº. 12.401/13
Raquel Nogueira Sorocaba Eireli – ME
Fabricação de Materiais Odontológicos
Av. Dom Aguirre, 4761 - Jd. Maria do 
Carmo
Licença Inicial Estab.
Indeferido

39-Processo nº. 14.700/13
Lima & Moreira Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. 
São Conrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 
23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000231-1-6

40-Processo nº. 16.359/13
Ortomed Pró Hospitalar Com. e 
Representação Ltda - EPP
Comercio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios
Av. Washington Luiz, 432 - Jd. Emilia
Renovação Licença Estab. - Validade: 
17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-464-
000058-1-9

41-Processo nº. 16.391/13
Drogaria Duarte & Silva Sorocaba 
Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. José Trugillano, 1072 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 
26/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000370-1-0

42-Processo nº. 19.421/13
Sirlene Maria Marques Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Monsenhor Mauro Vallini, 665 - sl. 01 - 
Jd. Santa Esmeralda
Licença Inicial Estab. - Validade: 
23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000467-1-0

43-Processo nº. 19.598/13
Drogaria MSM Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - bx. 04 - Vl. Barcelona
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Danuta Antunes Machado
Deferido

44-Processo nº. 22.880/13
Drogaria MSM Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - box 04 - Vl. Barcelona
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Camila Galvão Ferreira 
Deferido

45-Processo nº. 24.519/13
Drogaria MSM Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Box- 04 - Vl. 
Barcelona
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Isamara Paes Clemente
Deferido

46-Processo nº. 19.599/13
Farma Via Ipanema Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Jd. Planalto
Renovação Licença Estab. - Validade: 
17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000021-1-9

47-Processo nº. 19.892/13
Lima & Lima Drogaria Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Itavuvu, 2420 - Box-303/309  - Jd. 
Santa Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 
23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000438-1-8

48-Processo nº. 21.884/13
Drogaria MSM Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136 a 140 
- Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
27/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000102-1-9

49-Processo nº. 22.396/13
J.A. Cepil &  B. Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box-13 - 20 - 21 
- Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica de 
Rafael Augusto Pansanato da Cruz
Deferido 

50-Processo nº. 22.805/13
Sweetmix Ind., Comercio, Importação e 
Exportação Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários
Alameda Caçapava, 60 - Jd. Saira
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-469-000002-1-3
Deferido
Motivo: Desativado

51-Processo nº. 23.612/13
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em 
geral com predominância de produtos 
alimentícios
R. Santa Clara, 65 - Centro
Concessão de AFE para distribuição de 
medicamentos 
Deferido nº CEVS 355220501-469-
000020-1-1

52-Processo nº. 26.609/13
Lifetron Biotecnologia Ltda
Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalares  e laboratórios
Av. Barão de Tatui, 758 - 2º andar - sl. 
21 - Jd. Vergueiro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Paulo Flávio de Melo Carvalho
Deferido

53-Processo nº. 26.789/13
J.A. Cepil & B. Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box-13-20-21 
- Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Meriza Veiga Tenório Federzoni
Deferido

54-Processo nº. 26.846/13
Orgânica Farmácia Eireli - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
R. da Penha, 1444 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

55-Processo nº. 27.633/13
Farma Via Ipanema Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Jd. Planalto
Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Ana Paula Camargo da Luz 
Deferido

56-Processo nº. 28.238/13
Drogaria Doda Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 2244 - Vl. 
Espirito Santo
Alteração de Responsabilidade Legal
de Camilo Cesar Pereira Corrêa 
Deferido

57-Processo nº. 4.776/13
Divisão de Vigilância Sanitária - DVS
Obrigatoriedade de Laudo Técnico de 
Avaliação para Atividades Veterinárias 
Deferido
Arquive-se

Em 18/10/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em 

Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância 

Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento 

Operacional
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SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 06/2013 
O Chefe da Divisão de Proteção ao Consumidor – PROCON Sorocaba/SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo relacionados, 
da decisão final proferida nos autos das respectivas reclamações individuais, adotando como relatório as razões constantes da manifestação técnica 
da ficha de baixa tendo em vista a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor do Procon de Sorocaba, sito à Rua 
Nogueira Martins, nº 513 – Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-257, por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a qualificação das partes; 
os fundamentos de fato e de direito; e o pedido de nova decisão.

FA nº 0113-003.558-4
Fornecedor(a): Andolfi & Diniz – Comércio de 
Postes Ltda - ME	  
CNPJ nº 14.376.145/0001-04
Consumidor(a): Sebastião de Palma Branco 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-003.727-6
Fornecedor(a): Crefisa S/A 
CNPJ nº 60.779.196/0001-96
Consumidor(a): Valeria Pires de Miranda 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-004.874-7
Fornecedor(a):  Tim Celular S.A.
CNPJ nº 04.206.050/0010-71 
Consumidor(a):  Aluizio dos Santos Ferreira
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-006.463-3
Fornecedor(a): Caixa Econômica Federal 
CNPJ nº 00.360.305/0001-04
Consumidor(a):  Maria Jose Busso 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-006.529-8
Fornecedor(a):  Sorocred – Crédito, Financiamento 
e Invest S.A.
CNPJ nº 04.814.563/0001-74
Consumidor(a):  Roselei dos Passos Rodrigues 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-001.689-3
Fornecedor(a): Banco BMG S.A. 
CNPJ nº 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): Pedro Rodrigues de Moraes 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-002.333-0
Fornecedor(a): Caixa Econômica Federal 
CNPJ nº 00.360.305/0001/04
Consumidor(a): Silvano dos Reis Cardoso 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-002.528-5
Fornecedor(a): Tim Celular S.A. 
CNPJ nº 04.206.050/0001/80
Consumidor(a): Valter Camilo 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-000.176-0
Fornecedor(a): Banco Santander (Brasil) S.A. 
CNPJ nº 90.400.888/0001/42
Consumidor(a): Edson Patrick Cadete da Silva 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-000.260-1
Fornecedor(a): Banco Santander (Brasil) S.A.
CNPJ nº 90.400.888/0001-42
Consumidor(a): Adriana Aparecida Prestes 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-002.733-1
Fornecedor(a): Icatu Seguros S/A
CNPJ nº 42.283.770/0001-39
Consumidor(a): Deise Cristina Camargo 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-002.735-8
Fornecedor(a): Banco Citicard S.A.
CNPJ nº 34.098.442/0001-34

Consumidor(a): Deise Cristina Camargo 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-002.790-8
Fornecedor(a): Caixa Econômica Federal
CNPJ nº 00.360.305/0001-04
Consumidor(a): Ana Flavia de Miranda 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-002.945-5
Fornecedor(a): Banco do Brasil S.A.
CNPJ nº 00.000.000/0001-91
Consumidor(a): Abel Gomes Brisola 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0112-002.996-6
Fornecedor(a): Banco Itaucard S.A.
CNPJ nº 17.192.451/0001-70
Consumidor(a): Alcides Garutti Junior  
Decisão: Reclamação Fundamentada Não  
Atendida

FA nº 0112-001.475-7
Fornecedor(a): Banco Fiat S.A.
CNPJ nº 61.190.658/0001-06
Consumidor(a): Tatyane Colo 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0112-001.672-8
Fornecedor(a): Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto
CNPJ nº 71.480.560/0001-39
Consumidor(a): Lucia Maria da Conceição 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-000.004-8
Fornecedor(a): Caixa Econômica Federal
CNPJ nº 00.360.305/0001-04
Consumidor(a): Jose Nunes Carriel 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0112-002.379-0
Fornecedor(a): HSBC Bank Brasil S.A. – Banco 
Múltiplo
CNPJ nº 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): Leonice Ribeiro da Silva Sousa 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-000.088-5
Fornecedor(a): Banco J. Safra S.A.
CNPJ nº 03.017.677/0001-20
Consumidor(a): Lucineide Tenorio dos Santos 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-000.651-9
Fornecedor(a): Banco Bradesco S.A.
CNPJ nº 60.746.948/0001-12
Consumidor(a): Mateus Bellini 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0113-000.727-5
Fornecedor(a): BV Financeira S.A - CFI
CNPJ nº 01.149.953/0001-89
Consumidor(a): Evaneide Silva São Tiago 
Decisão: Reclamação Fundamentada Não 
Atendida

FA nº 0113-001.160-2
Fornecedor(a): Banco Bradesco Financiamentos 
S.A.
CNPJ nº 07.207.996/0001-50

Consumidor(a): Vanda Lucia Diniz 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0112-001.231-1
Fornecedor(a): Banco BMG S.A.
CNPJ nº 61.186.680/0001-74
Consumidor(a):  Maria José de Oliveira 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0113-001.677-5
Fornecedor(a): Sorocred – Crédito, Financiamento 
e Invest S.A.
CNPJ nº 04.814.563/0001-74
Consumidor(a): Cleonice Maria de Araujo 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº   0112-000.238-5
Fornecedor(a): BV Financeira S.A - CFI
CNPJ nº 01.149.953/0001-89
Consumidor(a): Vanderlei Vieira   
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº  0112-000.660-6
Fornecedor(a): Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto
CNPJ nº 71.480.560/0001-39
Consumidor(a): Valdeci da Costa
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0112-001.104-8
Fornecedor(a): Banco Santander (Brasil) S.A.
CNPJ nº 90.400.888/0001-42
Consumidor(a): Divonsir Liotti 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0112-000.695-2
Fornecedor(a): BV Financeira S.A - CFI
CNPJ nº 01.149.953/0001-89
Consumidor(a): Alcinda Rosa Bartelz 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0112-000.696-0
Fornecedor(a): Banco BMG S.A.
CNPJ nº 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): Alcinda Rosa Bartelz 
Decisão: Reclamação Encerrada

FA nº 0112-000.930-9
Fornecedor(a): Conecta Serviços Ltda.
CNPJ nº 02.608.494/0001-17
Consumidor(a): João Miguel dos Santos 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0112-000.937-6
Fornecedor(a): Banco Citibank S.A.
CNPJ nº 33.479.023/0001-80
Consumidor(a): João Miguel dos Santos 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

FA nº 0112-001.302-7
Fornecedor(a): Embracon Administradora de 
Consórcio Ltda.
CNPJ nº 58.113.812/0001-23
Consumidor(a): José Augusto Rodrigues da Silva 
Decisão: Reclamação Fundamentada Atendida

Sorocaba, 18 de outubro de 2013.

JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Chefe da Divisão de Proteção ao Consumidor

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

                             
DECRETO Nº 20.800, DE 11 DE OUTUBRO DE 2.013. 

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
  
DECRETA: 
                  
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

3.700.000,00 (Três Milhões e Setecentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido 

Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional 
Programática 

Fonte Cód. Aplicação  Valor  

298 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2164 1 1100000  R$ 3.700.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
CIDADE LIMPA - LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.700.000,00  
 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Cód. 

Reduzido Órgão 
Categoria 

Econômica 
Funcional 

Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

282 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2173 1 1100000  R$    771.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - MATERIAL DE CONSUMO - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
E SERVIÇOS COMPLEMENTARES - CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS  

294 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2300 1 1100000  R$    318.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA  

297 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2174 1 1100000  R$    144.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES - RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS  

296 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 1100000  R$      68.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOSCOMPLEMENTARES - CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS  

292 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2170 1 1100000  R$      60.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA  

278 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5002 2170 1 1100000  R$      22.000,00  
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - MATERIAL DE CONSUMO - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE 

QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA  
313 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 1100000  R$ 2.317.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OBRAS E INSTALACOES - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
E SERVIÇOS COMPLEMENTARES - OBRAS NO SISTEMA VIARIO  

TOTAL DA ANULAÇÃO R$  3.700.000,00  
Decreto nº 20.800, de 11/10/2013 – fls. 2.  

 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
  

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

   
TERMO DECLARATÓRIO 

O presente Decreto  nº 20.800, de 11 de Outubro   de  2013,  foi afixado no átrio  
desta  Prefeitura  Municipal de Sorocaba/Palácio  dos Tropeiros, nesta data, nos  
termos do art. 78, §4º, da L.O.M. 

                                         
                                       Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 013. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS  
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

DECRETOS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETARIO DE NEGOCIOS 
JURÍDICOS

1 –    PROCESSO Nº  25.519/2013
        Interessado –  ZENI BRANDÃO 
        Assunto –  Solicitação 
        Requerimento  datado de 27/08/2013
        Despacho - INDEFERIDO

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas 
as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser 
retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço 
Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados 
serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  24.339/2013
     INTERESSADO –  BENEDITO CESAR
     ASSUNTO – Cópia do Processo
     SOLICITANTE –  ADILSON APARECIDO DA SILVA

2-  PROCESSO Nº  17.623/2013
     INTERESSADO –  SILVANO P. CAMARGO
     ASSUNTO – Cópia do  Processo 
     SOLICITANTE – SILVANO P. CAMARGO 

3-  PROCESSO Nº  637/2005
     INTERESSADO –  GIRLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS
     ASSUNTO – Cópia do Processo 
     SOLICITANTE –  GIRLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS

 
4-  PROCESSO Nº   32.598/2012
     INTERESSADO -  HUGO POLO
     ASSUNTO – Cópia do Processo 
     SOLICITANTE –  HUGO POLO 

5-  PROCESSO Nº   13.243/2013
     INTERESSADO –  ELISANEIA O. DE CASTILHO
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  CLAUDIO AP. RODRIGUES DE OLIVEIRA

6- PROCESSO Nº  23.854/2012
     INTERESSADO –  NILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  NILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 

7-  PROCESSO Nº   13.804/2013
     INTERESSADO –  BRINK PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS LTDA
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE -  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS ELTON 
VILLE 
E UIRAPURU - AMBEU           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                     

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais    

2 –    PROCESSO Nº 19.040/2012
        Interessado –  JULIANA CAMARGO SAMPAIO
        Assunto –  Solicitação 
        Requerimento  datado de 12/07/2012
        Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
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                      PREFEITURA DE SOROCABA 

                   DECRETO Nº 20.789, DE 26  DE SETEMBRO DE 2 013.  
 

(Dispõe sobre alteração no  orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

14.645.060,25 (Quatorze Milhões, Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil, Sessenta Reais e Vinte e Cinco Centavos), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido 

Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte 
Cód. 

Aplicação 
Valor 

282 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2173 1 1100000 R$             491.000,00 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - MATERIAL DE CONSUMO - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES - CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
295 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2306 1 1100000 R$             348.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - CIDADE BONITA E 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO PAISAGISTICA 

298 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2164 1 1100000 R$          6.533.060,25 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - CIDADE LIMPA - 

LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR 
577 12.04.00 3.3.90.39.00 27 811 3007 2410 1 1100000 R$            266.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - FUNDO 
DE APOIO AO DESPORTO AMADOR DE SOROCABA - 

509 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2851 1 1100000 R$        2.007.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS DE ASSISTENCIA HOSPITALAR 

593 13.05.00 3.3.90.39.00 26 453 5004 2178 1 1100000 R$         5.000.000,00 
SECRETARIA DE TRANSPORTES - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TRANSPORTE COLETIVO - SUBSIDIO AS 

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    R$        14.645.060,25 

 
 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente das anulações das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte 

Cód. 
Aplicação Valor 

16 03.01.00 3.3.60.45.00 4 122 7002 2408 1 1100000 R$  1.320.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBVENÇÕES ECONOMICAS - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO - 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
39 03.01.00 3.3.90.39.00 4 126 7012 2367 1 1100000 R$  1.059.800,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 
45 03.01.00 4.5.90.65.00 4 122 7002 1461 1 1100000 R$     600.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EM - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
GOVERNO - MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SGP 

32 03.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7002 2408 1 1100000 R$     800.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE GOVERNO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
61 03.05.00 4.4.90.52.00 4 122 7002 1780 1 1100000 R$     150.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO - PMAT-
PROG MODERN ADM TRIB E GESTÃO SET SOC BASICOS 

Decreto nº 20.789, de 26/9/2013 – fls. 2. 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
919 03.05.00 4.4.90.51.00 4 122 7002 1461 5 1000066 R$  1.353.545,43 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO – 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SGP 

76 04.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5020 4099 1 1100000 R$  1.672.013,01 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA - 

AVALIAR A SITUAÇÃO URBANISTICA, JURIDICA E ELABORA 
102 05.01.00 4.4.90.52.00 6 181 8003 1696 1 1100000 R$     486.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - APOIO DEF.NAC. A SEG. PUBL. E AO COMB. SINIS. E SALV - 
COLABORAÇÃO PARA CUSTEIO E INVESTIMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO 

143 07.01.00 3.3.50.43.00 8 122 4007 2152 5 5000018 R$     433.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
145 07.01.00 3.3.50.43.00 8 122 4007 2152 5 5000020 R$     577.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
148 07.01.00 3.3.50.43.00 8 122 4007 2152 5 5000024 R$     450.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
193 07.01.00 3.3.90.36.00 8 244 4007 2472 1 1100000 R$     300.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
LEI 1005 - PROLE GEMELAR 

224 07.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4028 2743 1 1100000 R$     300.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CLUBE DA 

TERCEIRA IDADE 
328 10.01.00 3.3.90.39.00 12 122 2024 2747 1 1100000 R$     215.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – IMPLEMENTAR  PROGRAMA CLUBE DA 
ESCOLA - ATIVIDADES DIVERSAS - CLUBE DA ESCOLA 

400 10.04.03 3.3.90.39.00 12 362 2003 2384 1 1100000 R$     310.000,00 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ENSINO MEDIO E PROFISSIONALIZANTE - 

OPERAÇÃO DO ENSINO MEDIO E PROFISSIONALIZANTE 
455 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 1 3100000 R$     416.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

458 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 5 3000033 R$     891.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

497 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 1 3100000 R$     740.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
597 13.06.00 3.3.90.39.00 26 782 8001 2532 3 4000001 R$     501.760,79 

SECRETARIA DE TRANSPORTES - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL - 
FISCALIZAÇÃO, OPERAÇÃO E SINALIZAÇÃO  

606 14.01.00 3.3.90.32.00 11 333 4030 2132 1 1100000 R$     574.000,00 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIBUIÇÃO - PLANO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO - 

QUALIFICAÇÃO DO TRABALHADOR 
678 17.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7009 2299 1 1100000 R$     456.441,02 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DE PESSOAS - 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
689 17.01.00 3.3.90.39.00 4 128 7009 2807 1 1100000 R$     300.000,00 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DE PESSOAS - 

CONCURSO/PROCESSO SELETIVO 
691 17.01.00 3.3.90.39.00 4 128 7009 2810 1 1100000 R$      200.000,00 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DE PESSOAS 
 - CAPACITAÇÃO DE LIDERES 

938 20.01.00 4.4.90.52.00 8 244 6018 4091 1 1100000 R$      439.500,00 
SECRETARIA DE PARCERIAS - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO - PROGRAMA 

MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO 
Decreto nº 20.789, de 26/9/2013 – fls. 3. 
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870 26.01.00 3.3.90.39.00 18 541 6019 2827 1 1100000 R$      100.000,00 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE - 
MANUTENÇÃO DOS PARQUES 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$    14.645.060,25 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

 
 
 
 

(Processo nº 16.158/2008)

DECRETO Nº 20.801, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título oneroso 
e precário, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade da instalação de duas escadas, com função 
de saída de emergência, segundo as normas e instruções determinadas 
pelo Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, que serão implantadas 
em parte das calçadas da Rua Comendador Oeterer e da Avenida Doutor 
Luiz Ferraz de Sampaio Júnior;

CONSIDERANDO que o Anexo I, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, conceitua calçada 
como sendo a “parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, 
não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres 
e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, 
vegetação e outros fins”.

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Sorocaba foi autorizada, 
através da Lei Municipal nº 3.935, de 16 de Junho de 1992, a receber 
mediante doação com encargos, os imóveis cujos memoriais descritivos 
integram a norma, e destinados à implantação do sistema viário do 
“Terminal Santo Antônio”;

CONSIDERANDO que, até a presente data, não há notícia da regularização 
da matrícula imobiliária transferindo a propriedade do imóvel ao Município. 
Entretanto, vem sendo discutido judicialmente o pedido de indenização pela 
prática de eventual apossamento, em Ação de Desapropriação Indireta, o 
que foi contestado pela Municipalidade, oportunidade em que alegou 
que as obras das ruas que integram o sistema viário do “Terminal Santo 
Antônio” foram executadas pelo Município em cumprimento aos encargos 
assumidos na doação efetuada com fundamento na Lei Municipal nº 
3.935/1992 (Autos nº 602.01.2010.02345-4, em trâmite na Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Sorocaba);

CONSIDERANDO que, apesar da discussão acerca da titularidade do imóvel, 
a situação fática demonstra a existência de uma via pública no local 
(inclusive com denominação, através da Lei Municipal nº 4.021, de 22 de 
Setembro de 1992), o que lhe confere o caráter de bem de uso comum do 
povo (art. 99, inciso I, do Código Civil);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade da construção de uma via de acesso 
ao estacionamento do Bloco I, do empreendimento denominado “Shopping 
Pátio Cianê”, que ocupará parte do imóvel no qual está implantado o 
“Terminal Santo Antônio”;

CONSIDERANDO que, de conformidade com a Carta de Sentença e 
respectivo Aditamento, expedidos nos autos da Ação de Desapropriação 
nº 2.414/1991, que tramitou na 3ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba, o 
Município adquiriu a propriedade dos imóveis descritos nas Matrículas 
nºs 43.187, 43.188, 43.189 e 43.190, do Segundo Cartório de Registro 
de Imóveis de Sorocaba, destinados à implantação do “Terminal Santo 
Antônio”;

CONSIDERANDO ser de relevante interesse público a instalação do 
empreendimento “Shopping Pátio Cianê”, bem como das lojas e prestadores 
de serviços que serão mantidas no citado centro de compras;

CONSIDERANDO que a empresa “Shopping Pátio Cianê Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.”, arcará com o custo total decorrente da execução de 
referidas obras e que a mesma somente será efetivada mediante prévia 
aprovação dos projetos de sua implantação pela Prefeitura;

CONSIDERANDO que a permissão de uso dos bens públicos ficará 
condicionada à celebração do respectivo Termo de Ajustamento de 
Conduta, que deverá conter as medidas mitigadoras dos impactos no 
tráfego local; bem como do fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pela permissionária;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 113 da Lei Orgânica do 
Município, o qual estabelece que as permissões de uso de bens públicos 
municipais por terceiros, serão feitas mediante Decreto do Executivo e,
Decreto nº 20.801, de 11/10/2013 – fls. 2. 

CONSIDERANDO, finalmente, as disposições constantes no artigo 10 do 
Decreto nº 13.023/2001, de que os casos não previstos na legislação que 
regulamenta as permissões de uso, serão analisados pelas Secretarias 
afins, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título oneroso e precário, por prazo indeterminado, 
a partir da data de publicação deste Decreto, ao SHOPPING PÁTIO CIANÊ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, o uso dos bens públicos municipais, 
para implantação de escadas metálicas, com a finalidade de saída de 
emergência do Bloco I, exigidas pelo Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo, conforme projeto de implantação aprovado pela Prefeitura e 
constante do Processo Administrativo nº 16.158/2008, a seguir descritas:
I – parte da calçada da Rua Comendador Oeterer, no trecho entre a Avenida 
Doutor Afonso Vergueiro e a Rua Doutor Álvaro Soares, localizada na 
fachada leste do edifício “Santo Antônio”, há aproximadamente 4,70 metros 
da esquina com o Terminal Rodoviário; com dimensões de 8,90 metros nas 
faces paralelas ao edifício e 3,00 metros nas faces perpendiculares mesmo 
edifício;

II – parte da calçada da Avenida Doutor Luiz Ferraz de Sampaio 
Júnior, localizada na fachada oeste do edifício “Santo Antônio”, há 
aproximadamente 18,00 metros da esquina com o Terminal Rodoviário; 
com dimensões de 19,90 metros nas faces paralelas ao edifício e 5,90 
metros nas faces perpendiculares ao mesmo, totalizando uma área de 
projeto de 117,41 metros quadrados.

Art. 2º Fica permitido, a título oneroso e precário, por prazo indeterminado, 
a partir da data de publicação deste Decreto, ao SHOPPING PÁTIO CIANÊ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, o uso de parte do imóvel, descrito 
nas Matrículas nºs 43.187, 43.188, 43.189 e 43.190, do Segundo Cartório 
de Registro de Imóveis de Sorocaba, destinado à abertura de uma via 
de acesso para veículos ao estacionamento do Bloco I, localizada há 
aproximadamente 8,70 metros da esquina da fachada sul do Bloco I, 
que apresenta uma abertura nesta face da edificação com 10,94 metros 
de largura, a qual se afunila na rua de acesso para 5,97 metros a 14,67 
metros na face direita da mesma e a 6,71 metros da face esquerda. Na 
continuidade dessa rua temos mais dois afunilamentos, sendo um para 
5,76 metros de largura a 8,06 metros de distância na face direita e 8,04 
metros na face esquerda e outro a partir deste último para 5,49 metros 
de largura à distância de 2,50 metros à direita e 4,52 metros à esquerda, 
chegando ao limite da divisa da matrícula do Terminal Rodoviário, com 
largura de 10,30 metros à distância de 10,23 metros à direita e 1,02 
metros à esquerda da mesma rua, totalizando uma área de projeção de 
164,38 metros quadrados, conforme projeto de implantação aprovado pela 
Prefeitura e constante do Processo Administrativo nº 16.158/2008.

Art. 3º A permissionária deverá utilizar os bens públicos descritos neste 
Decreto, exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelas Secretarias da Habitação e Regularização Fundiária 
e de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, bem como da Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, obedecida a 
legislação urbanística, implantar as duas escadas metálicas com função 
de saída de emergência, e o acesso de veículos ao estacionamento do 
Bloco I, conforme projeto previamente aprovado e constante do Processo 
Administrativo nº 16.158/2008.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego ou demais áreas de preservação permanente no entorno do 
espaço aéreo ora permitido, fica a permissionária obrigada a mantê-las 
e protegê-las.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir às determinações 
constantes deste decreto, bem como a fazer a manutenção e preservação 
dos bens públicos, mantendo-os em condições adequadas para servir ao 
trânsito e circulação de veículos a que se destina.

Art. 6º Em caso de revogação expressa da permissão de uso prevista 
neste decreto por descumprimento das disposições nele constantes, os 
componentes das saídas de emergência e a obra viária serão incorporadas 
ao patrimônio público municipal, sem que caiba à permissionária qualquer 
direito à retenção e/ou indenização por quaisquer das benfeitorias, ainda 
que necessárias.
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Art. 7º O presente ato de permissão fica vinculado à assinatura e 
cumprimento das obrigações assumidas pela Empresa “Shopping Pátio 
Cianê Empreendimentos Imobiliários Ltda.”, com relação ao Termo de 
Ajustamento de Conduta, no qual após a elaboração do diagnóstico, 
da situação atual e a identificação, qualificação e quantificação dos 
impactos, deverão apontar as medidas mitigadoras, compensatórias ou 
potencializadoras que o empreendedor promoverá junto à comunidade.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

 
ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

O Decreto nº 20.801, de 11 de Outubro de 2013,
foi afixado  no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §4º,
da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 15 de Outubro de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.896/2013)

DECRETO Nº 20.806, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio publico municipal à Empresa GÁS NATURAL FENOSA 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso de 
trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS NATURAL FENOSA, 
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 
6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 24.896/2013.     

Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no 
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos 
de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo expressamente 
vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem 
como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.  

Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
	
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade 
pelo qual se obrigará a cumprir todas as determinações previstas no 
Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria. 

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em 
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá desocupar 
os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando os seus 
equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por 
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, 
incorporadas ao patrimônio público do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.714/2013)

DECRETO Nº 20.807, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio publico municipal à Empresa GÁS NATURAL FENOSA 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro 
de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso de 
trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS NATURAL FENOSA, 
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 
6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 26.714/2013.     

Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no 
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto 
nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais 
subterrâneos de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo 
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em 
tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a 
terceiros.  

Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
	
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as determinações 
previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, que 
regulamenta a matéria. 

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou 
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá 
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando os 
seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde 
logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.807, de 16/10/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.803, DE 14 DE OUTUBRO DE 2 013.
(Organiza a Corregedoria Geral do Município e dá providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que o controle dos atos da Administração Pública, 
imperativo da boa governança, é imprescindível à democracia, 
constituindo-se em um direito do cidadão;
CONSIDERANDO a necessidade de constante aprimoramento das técnicas 
e atividades fiscalizadoras e avaliadoras, visando à efetividade dos 
mecanismos existentes, ao aperfeiçoamento institucional e à crescente 
melhoria dos serviços públicos;

DECRETA:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Art. 1º A Corregedoria Geral do Município, vinculada ao Prefeito Municipal, 
fica organizada nos termos deste Decreto, em consonância com o disposto 
no artigo 1º da Lei nº 10.589, de 3 de Outubro de 2013.
Art. 2º À Corregedoria Geral do Município, com a finalidade de preservar 
e promover os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
economicidade e publicidade dos atos de gestão, bem como da probidade 
dos agentes públicos, cabe:
I - realizar correições nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta, Indireta e Fundacional;
II - inspecionar, para fins de correição, as contas de qualquer pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou de direito privado, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos, ou 
pelos quais os órgãos e entidades a que se refere o inciso I deste artigo 
respondam, ou que, em nome destes, assuma obrigações de natureza 
pecuniária;
Art. 3º O trabalho desenvolvido pela Corregedoria Geral do Município 
não prejudica o controle interno realizado de modo difuso por toda a 
Administração Pública Direta ou Indireta, tampouco a instalação de 
processos de sindicância e instauração de procedimentos administrativos 
disciplinares promovidos pela Secretaria de Negócios Jurídicos.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Art. 4º A Corregedoria Geral do Município é integrada por:
I - Corregedor Geral;
II - 5 (cinco) Corregedores;
III – 2 (duas) Câmaras Correicionais;
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IV - Centro de Análise de Informações e Assistência Técnica;
V - Corpo técnico Administrativo. 

SEÇÃO III
Das Atribuições
Art. 5º A Corregedoria Geral do Município tem, por meio da Câmara 
Correcionais e do Centro de Análise de Informações e Assistência Técnica, 
além de outras que lhe forem conferidas pelo Chefe do Poder Executivo, 
as seguintes atribuições:

I - Verificar:
a) a regularidade das atividades desenvolvidas pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional e dos atos 
praticados por agentes públicos;
b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de 
trabalho;
II - Acompanhar e examinar os trabalhos realizados por outros órgãos 
que desempenham atividades de controle interno do Poder Executivo, 
requisitando, quando necessário, seus relatórios;
III - Apurar a conduta funcional de agentes públicos, propondo sua 
responsabilização, quando for o caso;
IV - Propor medidas com o escopo de:
a) padronizar procedimentos;
b) sanear irregularidades técnicas e administrativas e, quando necessário, 
impor responsabilidades.
V - Acompanhar a execução:
a) das contratações e terceirizações, viabilizando e divulgando 
informações sobre o assunto, objetivando seu uso como instrumento de 
gestão;
b) dos contratos de gestão e convênios.
VI - Desenvolver atividades preventivas de inspeção e correição de 
potenciais desvios, com técnicas de inteligência, visando ao combate de 
irregularidades administrativas ou práticas lesivas ao patrimônio público;
VII - Propor medidas e coordenar projetos visando à integração de 
sistemas de informações, no âmbito da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional, para fins de controle;
VIII - Atuar para solucionar conflitos decorrentes da gestão de contratos, 
quando solicitado por Secretários de Estado, pelo Procurador Geral do 
Estado ou por dirigentes de entidades da Administração Pública Indireta 
e Fundacional;
IX - Receber e analisar as declarações de bens do Prefeito do Município, 
dos Secretários Municipais e dos demais dirigentes dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional;
X - Receber e analisar informações de ouvidoria, auditoria e controle 
interno, promover interação institucional;
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XI - Colaborar com a organização do Portal da Transparência Municipal, 
em sítio eletrônico, zelando pela coerência e veracidade dos dados 
e informações relevantes da Administração Pública Direta e Indireta, 
Autárquica e Fundacional, para fins de controle social;

XII - Realizar:
a) inspeções, aferir medições, bem como acompanhar a execução dos 
contratos relativos às obras civis, celebrados no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, a fim de evitar 
possíveis irregularidades ou pagamentos indevidos;
b) inspeções na prestação de contas dos recursos públicos municipais 
repassados às entidades privadas, bem como promover vistorias “in loco”, 
sempre que necessário.
XIII - Incentivar e apoiar a realização de cursos de capacitação, qualificação 
e formação de agentes públicos e a produção de material informativo e de 
orientação nas áreas de gestão e controle;
XIV - Receber e analisar as autorizações de pagamentos, a título 
indenizatório, de despesas sem cobertura contratual ou decorrentes de 
contrato posteriormente declarado inválido;
XV - Fiscalizar:

a) o reajuste de preços dos contratos de serviços e de fornecimento de 
produtos celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional;
b) o cumprimento:
1 - das sanções administrativas aplicadas às empresas contratadas;
2 - da legislação relativa à dispensa e inexigibilidade de licitação;
3 - das regras a serem observadas para aprovação de projetos básicos de 
obras e serviços de engenharia e arquitetura;
c) a regularidade no uso da modalidade licitatória de pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns, e na inversão de fases previstas na 
legislação sobre licitações.
XVI - Outras que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto no 
artigo 2º deste Decreto.
Paragrafo único. A Auditoria da Saúde, a Ouvidoria da Saúde, a 
Corregedoria da Guarda Municipal e demais órgãos internos de 
controle da Administração Pública Direta, Indireta deverão encaminhar 
trimestralmente relatórios com a síntese de suas atividades à Corregedoria 
Geral do Município.

SEÇÃO IV
Das Competências
Art. 6º O Corregedor Geral do Município, além de outras que lhe forem 
conferidas por Lei ou Decreto, tem, em sua área de atuação, as seguintes 
competências:

I - Disciplinar, mediante portaria, o funcionamento ordinário da 
Corregedoria;
II - Assessorar a Chefia do Poder Executivo, bem como coordenar, orientar 
e acompanhar as atividades das unidades subordinadas;
III - Cumprir e fazer cumprir as normas e transmitir as estratégias a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;
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IV - Examinar e preparar o expediente a ser encaminhado à chefia do 
Poder Executivo;
V - Analisar, distribuir e acompanhar os trabalhos das Câmaras 
Correicionais e do Centro de Análise de informações e assistência técnica;
Art. 7º As câmaras correicionais contarão com, no mínimo, 02 (dois) 
Corregedores, designados pelo Chefe do Executivo, mediante indicação do 
seu Corregedor Geral, dentre agentes públicos municipais, com formação 
de nível superior e de ilibada reputação moral e funcional.

Art. 8º São atribuições do Corregedor:
I - Sob supervisão do Corregedor Geral, atuar nas funções de correição 
junto à Administração Pública Direta, Indireta Autárquica e Fundacional;
II - Realizar relatórios das correições realizadas, com propostas objetivas 
de encaminhamentos futuros;
III - Requisitar documentos, estudos, pareceres, perícias ou exames 
técnicos para suporte às correições;
IV - Acompanhar apurações, sindicâncias ou processos administrativos 
disciplinares;
V - Colher depoimentos e receber denúncias ou reclamações 
encaminhadas à e/ou pela Corregedoria Geral do Município.
VI - Com prévia e expressa autorização do Corregedor Geral, apreender 
documentos, arquivos e outros elementos necessários ao procedimento 
correcional;
VII - dar ao Corregedor conhecimento imediato, ou sempre que solicitado, 
das denúncias, reclamações e representações recebidas.
VIII - Executar outras funções inerentes ao seu cargo, de acordo com seu 
superior imediato.

SEÇÃO V
Do Funcionamento
Art. 9º O procedimento de correição será instaurado mediante portaria do 
Corregedor Geral , em atendimento a determinação do Chefe do Executivo 
ou, ainda, de ofício.

Art. 10. No exercício de suas funções, o Corregedor Geral e os Corregedores 
terão acesso livre e amplo a todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional, devendo seus dirigentes e demais 
autoridades prestar-lhes toda a assistência de que necessitarem.
§ 1º O Corregedor Geral e os Corregedores deverão identificar-se, junto 
aos órgãos e entidades a que se refere o “caput” deste artigo, mediante a 
apresentação de carteira funcional especial.
§ 2º Os dirigentes dos órgãos e entidades referidos no “caput” deste artigo 
tomarão as medidas necessárias para garantir ao o Corregedor Geral e 
aos Corregedores o acesso, regular e permanente, a todos os sistemas 
de informação e comunicação sob a coordenação de suas Pastas ou 
entidades, sem prejuízo de outros cujo acesso for demandado pelo 
Corregedor Geral.
Art. 11. Para instrução dos procedimentos de correição, os Corregedores 
poderão:

I – requisitar:
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a) documentos que julgarem necessários, ainda que conclusos ou 
arquivados, para serem examinados na sede da Corregedoria Geral do 
Município, lavrando-se os respectivos termos de requisição e recebimento;
b) estudos, pareceres, perícias, exames ou trabalhos técnicos para suporte 
das correições.
II - acompanhar as apurações preliminares, sindicâncias ou processos 
administrativos disciplinares promovidos pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional;
III - ter acesso livre e amplo aos atos processuais de que trata o inciso 
II deste artigo e aos respectivos autos, bem como requisitar, quando 
necessário, as peças que os instruem;
IV - colher depoimentos e receber denúncias ou reclamações que possam 
revelar ou esclarecer irregularidades administrativas;
V - com autorização prévia e expressa do Corregedor Geral, apreender 
documentos, arquivos e outros elementos necessários à complementação 
de prova em procedimento correcional;
VI - participar de apurações preliminares instauradas por portaria do 
Corregedor Geral do Município.
Art. 12. Os Corregedores deverão levar imediatamente ao conhecimento 
do Corregedor Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis, 
todas as irregularidades detectadas.
Art. 13. Corregedor Geral do Município poderá convocar agentes 
públicos para prestarem depoimentos e informações em procedimentos 
correcionais.
Art. 14. Os ofícios, as requisições de informações, os documentos e 
processos, bem como as convocações de agentes públicos, encaminhados 
pelo Corregedor Geral do Município, devem ser atendidos no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de recebimento, se outro não for fixado, sob 
pena da apuração da respectiva responsabilidade funcional.
Art. 15. Os processos originários da Corregedoria Geral do Município 
serão tratados de maneira preferencial em todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional por onde tramitarem.
§ 1º Os processos a que se refere o “caput” deste artigo deverão retornar à 
Corregedoria Geral da Município  devidamente instruídos e concluídos, no 
prazo fixado por seu Presidente, sob pena de responsabilidade funcional.
§ 2º Na impossibilidade de cumprimento do prazo a que se refere o § 1º 
deste artigo, a autoridade competente deverá:
1 - informar ao Corregedor Geral do Município as diligências realizadas;
2 - solicitar, mediante ofício ou memorando, devidamente  fundamentados, 
prazo suplementar.
Art. 16. Os resultados dos trabalhos realizados pelos Corregedores 
constarão de relatórios circunstanciados, com proposta de adoção de 
medidas necessárias ao saneamento de irregularidades técnicas ou 
administrativas e à apuração de responsabilidade, quando for o caso.
Parágrafo único. Será responsabilizado o Corregedor que, em seus 
relatórios, faltar com a verdade ou omitir irregularidades detectadas nos 
serviços sob seu exame.
\
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Art. 17. O Corregedoria Geral do Município, à vista dos relatórios 
apresentados pelos Corregedores, poderá encaminhar:
I - os procedimentos de correição às autoridades das unidades 
inspecionadas, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessárias;
II - resumos dos resultados das correições efetuadas aos respectivos 
Secretários Municipais ou aos dirigentes de entidades da Administração 
Pública Indireta e Fundacional, com indicação:
a) das recomendações adotadas ou em andamento;
b) das propostas para apuração de responsabilidade pelas irregularidades 
verificadas;
III - propostas de instauração de procedimentos disciplinares punitivos 
dos Agentes Públicos da Administração Direta e Indireta;

IV - representações ou sugestões de providências aos órgãos Tribunais de 
Contas, as autoridades policiais e ao Ministério Público, acompanhadas, 
quando for o caso, de peças extraídas dos autos dos procedimentos de 
correição;
V - cópias do material probante produzido em procedimento de correição 
ao Ministério Público, para as providências cabíveis.
Art. 18. Ficando configurada, em procedimento instaurado no âmbito 
da Corregedoria Geral do Município, irregularidade praticada por agente 
público e definida sua autoria, os autos de procedimento de correição 
poderão ser utilizados para subsidiar a instauração de processo 
administrativo.

SEÇÃO VI
Da Requisição de Agentes Públicos
Art. 19. Sempre que necessário ao pleno exercício de suas atribuições, a 
Corregedoria Geral do Município poderá contar, em caráter excepcional e 
transitório, com a colaboração de agentes públicos dos órgãos e entidades 
a que se refere o inciso I do artigo 2º deste decreto, requisitados, sem 
prejuízo de suas funções normais, por seu Corregedor Geral, para dar à 
Corregedoria o aporte técnico relacionado com as respectivas áreas de 
atuação ou especialização.
Art. 20. A requisição será endereçada ao dirigente de órgão ou entidade 
a que se refere o artigo 19 deste Decreto, devendo ser atendida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento.
Art. 21. O agente público requisitado para prestar serviços de apoio 
técnico à Corregedoria Geral do Município não terá qualquer prejuízo 
em seu vencimento, salário ou remuneração, bem como nas vantagens 
pecuniárias, inclusive prêmios e bonificações, percebidos no órgão ou na 
entidade de origem.

SEÇÃO VII
Câmaras Correicionais
Art. 22. As Câmaras Correicionais exercerão, em seus respectivos âmbitos 
de atuação, as atribuições que lhe forem conferidas pelo Corregedor Geral 
do Município mediante Portaria.
Art. 23.  O corpo técnico administrativo deverá prestar o apoio necessário 
para o adequado desenvolvimento dos respectivos trabalhos.

Decreto nº 20.803, de 14/10/2013 – fls. 7.

SEÇÃO VIII
Corpo Técnico Administrativo

Art. 24. O Corpo técnico Administrativo tem as seguintes atribuições:

I - receber, expedir e registrar documentos, bem como autuar e protocolar 
processos da Corregedoria;
II - manter e atualizar:
a) controle interno de papéis e processos;
b) informações e dados gerenciais dos trabalhos da Corregedoria;
III - prover apoio administrativo ao Corregedor Geral, Corregedores e as 
Câmaras Correicionais o desempenho de suas atribuições;
IV - viabilizar o cumprimento do cronograma de inspeções e correições;
VI - desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor Geral, 
mediante instrução de serviços.

SEÇÃO IX
Disposições Finais
Art. 25. O Corregedor Geral poderá, mediante Portaria:
I - detalhar as atribuições e competências de que trata este Decreto;
II - baixar as normas complementares que se fizerem necessárias ao 
adequado cumprimento deste Decreto.
Art. 26.  Para o pleno exercício de suas atribuições poderá contar com 
grupos de trabalhos a serem criados mediante Decreto.  
Art. 27.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.803, de 14/10/2013 – fls. 8. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  nº 20.803, de 14 de Outubro   de  2013,  foi afixado 
no átrio 
desta  Prefeitura  Municipal de Sorocaba/Palácio  dos Tropeiros, nesta 
data, nos 
termos do art. 78, §4º, da L.O.M.
                                        
 Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.822/2010)

DECRETO Nº 20.808, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso, mediante 
exploração dos Box 1 e 2 do Mercado Distrital e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos 
termos constantes do Processo CPL nº 2.822/2010,
			 
DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso dos 
Box 1 e 2 localizados no Mercado Distrital, nesta cidade, para o ramo de 
açougue, a Márcio Rodrigues, portador do RG nº 23.163.368-3 e CNPF nº 
057.998.658-63, sócio proprietário da Casa de Carnes Orlei Rodrigues Ltda., 
com endereço comercial à Rua Benedito Galdino de Barros nº 300, nesta 
cidade, conforme Processo CPL nº 2.822/2010.
			 
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se o 
permissionário ao cumprimento das normas e condições ali estipuladas.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.572/2013)

DECRETO Nº 20.809, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Altera a redação dos itens XVI do artigo 1º do Decreto nº 20.664, de 10 
de Julho de 2013 que declara imóveis de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinados à ampliação do almoxarifado da unidade Vila 
Barão e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º O item XVI do artigo 1º do Decreto nº 20.664, de 10 de Julho de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“XVI – Um terreno com frente para a Rua Pedro Toledo – Bairro Terra 
Vermelha - Sorocaba - São Paulo.
Área: 6.511,00 m².
Descrição: Um terreno com a área de 6.511,00 m², sito no Bairro Terra 
Vermelha, de forma irregular, tendo na sua integridade as seguintes divisas 
e confrontações: na frente com a Rua Dr. Pedro de Toledo; nos fundos com a 
Estrada Velha; no lado esquerdo com os lotes n°s 23, 40 e 41; no lado direito 
com os lotes n°s 59, 51 e 52; terreno esse que é constituído pelos lotes nºs 
24, 25, 26, 27, 28, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 54, 55, 56, 57 e 58 da 
quadra 59, da Vila Barão”. (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 
20.664, de 10 de Julho de 2013.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.911/2012)
DECRETO Nº 20.810, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação, por valor 
simbólico, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado, por 
valor simbólico, destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo 
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
13.911/2012, a saber: 

Proprietário: consta pertencer a Tarcísio Ciardi Franciulli e/ou sucessores.
Local: Rua Atanázio Soares – Bairro Terra Vermelha - Sorocaba - São Paulo.
Matrícula nº 52.931 do 1º ORI
Área incidente: 324,60 m²
Descrição: Área destacada da gleba de terreno sob o nº 1-A, da Planta 
de desdobro elaborada por Tercio de Medeiros e s/m, no Bairro da Terra 
Vermelha, com a área de 324,60 metros quadrados e as seguintes medidas 
e confrontações: faz frente para a Rua Atanázio Soares, medindo 54,10 
metros; pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 6,00 
metros e divide com César Soares, pelo lado esquerdo mede 6,00 metros 
e divide com a gleba 1-B da mesma planta, de propriedade de Tercio de 
Medeiros e s/m, e pelos fundos mede 54,10 metros e divide com a área 
remanescente dos proprietários.

Art. 2º A desapropriação autorizada por este Decreto será efetivada por 
valor simbólico.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

 
ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.810, de 16/10/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.719/1987)

DECRETO Nº 20.811, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dá nova redação aos artigos 1º e 3º do Decreto nº 6.455, de 18 de Janeiro 
de 1989, que dispõe sobre o funcionamento das Minifeiras Comunitárias 
no Município e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
			 
DECRETA:

Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 6.455, de 18 de Janeiro de 1989, que 
dispõe sobre o funcionamento das Minifeiras Comunitárias, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As Minifeiras Comunitárias poderão comercializar todos os 
produtos dos grupos elencados nos Artigos 30 e 31 do Decreto nº 7.811, de 
19 de Novembro de 1991, que aprova o Regulamento para funcionamento 
das feiras livres no Município”. (NR)
	
Art. 2º O Artigo 3º do Decreto nº 6.455, de 18 de Janeiro de 1989, que 
dispõe sobre o funcionamento das Minifeiras Comunitárias, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O horário de funcionamento das Minifeiras Comunitárias é fixado 
entre 07h00 e 11h30 e das 17h00 e 22h00, de Terça-feira a Domingo, 
inclusive feriados”. (NR)

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 
6.455, de 18 de Janeiro de 1989.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.811, de 16/10/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.812, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Exoneração de Assistente de Comunicação e Coordenador 
de Infraestrutura da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba 
– EMPTS, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Sr. Yuri Cerezo Uchiyama, exonerado do cargo de Assistente 
de Comunicação da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba – 
EMPTS, desde o dia 04 de Outubro de 2013, o qual foi nomeado através do 
Decreto nº 20.430, de 10 de Fevereiro de 2013. 

Art. 2º Fica o Sr. Cláudio Roberto Silvano, exonerado do cargo de 
Coordenador de Infraestrutura da Empresa Municipal Parque Tecnológico 
de Sorocaba – EMPTS, desde o dia 04 de Outubro de 2013, o qual foi 
nomeado através do Decreto nº 20.364, de 28 de Dezembro de 2012.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.813, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Cria o Núcleo de Monitoramento e Inteligência, Vinculado ao Gabinete de 
Gestão Integrada Municipal, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em especial em decorrência da Lei nº 9.030, de 22 de Dezembro de 2009,

Considerando a deliberação do Gabinete de Gestão Integrada Municipal 
GGI-M, na sua reunião de 18 de Setembro 2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Núcleo de Monitoramento e Inteligência, vinculado 
ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal-GGI-M, composto por 
representantes dos seguintes organismos:

a) Secretaria de Governo e Segurança Comunitária, que o coordenará;
b) Secretaria de Planejamento e Gestão;
c) Secretaria de Desenvolvimento Social;
d) Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES 
e) Guarda Civil Municipal;
f) Delegacia da Policia Federal, em Sorocaba;
g) Departamento de Policia Judiciaria do Interior DEINTER -7;
h) Delegacia Seccional da Policia Civil, em Sorocaba;
i) Comando de Policiamento do Interior-7, da Policia Militar – CPI-7;
j) Comando do 7º Batalhão de Policia Militar do Interior.

Art. 2º O Núcleo de Monitoramento e Inteligência terá por objetivo:

a) Orientar a estruturação do Observatório de Segurança Pública ao qual 
caberá organizar e analisar os dados sobre a violência e a criminalidade 
local, a partir das fontes públicas de informações, bem como monitorar a 
efetividade das ações de segurança pública no Município;
b) Orientar o uso e o aprimoramento do Sistema de Monitoramento 
e Videomonitoramento de Sorocaba, fomentando a integração das 
Centrais Setoriais dos organismos da área da Segurança no uso das suas 
tecnologias, dados e informações em favor da Segurança Pública.
c) Orientar o Plano de Segurança do Município de Sorocaba, abrangendo 
a influencia regional, suas prioridades nas ações preventivas, repressiva 
e de reabilitação, conforme as competências dos órgãos, em função dos 
diagnósticos territoriais e fatores de correlação predominantes;
d) Organizar planejamento e ações conjuntas de organismos do Gabinete 
de Gestão Integra e outros que entender pertinente convidar em função da 
natureza das ações definidas;
e) Outras atribuições e missões estabelecidas pelo Gabinete de Gestão 
Integrada Municipal.
Art. 3º O Núcleo se reunirá quantas vezes entender necessário, em local 
que definir, com sua composição plena ou parcial em função da pauta que 
estabelecer por razões estratégicas.
Art. 4º O Gabinete de Gestão Integrada apreciará as propostas do Núcleo 
que lhe forem pertinentes e receberá relato dos resultados dos seus 
trabalhos.

Decreto nº 20.813, de 16 /10/2013 – fls. 2. 
Art. 5º Os Membros do Núcleo de Monitoramento e Inteligência serão 
indicados pelos organismos que compõem e serão nomeados por ato do 
Prefeito.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEIS
LEI Nº 10.599, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO” a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 309/2013 – autoria do Vereador JESSÉ LOURES DE 
MORAES.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ANTONIO RAMOS DOS SANTOS FILHO” a Rua 
04, localizada no Jardim Residencial Tereza Maria, Bairro da Caputera 
que se inicia na Rua 02, e termina na Rua 03 do mesmo Residencial, 
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1946/2007”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.599, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
Nascido em 23 de Agosto de 1946 em Sorocaba, filho de Antonio Ramos 
dos Santos e Arlinda Almeida dos Santos.
Desde muito cedo já trabalhava com a mãe a qual tinha uma pensão, e 
aos quinze anos começou a trabalhar na Prefeitura de Sorocaba como 
carpidor. Naquela época seu pai era motorista do Prefeito, e um dos 
primeiros a fazer viagens na Via Dutra ainda em terra. 
Para se tornar funcionário público ainda não havia concurso, e por isso 
foi emprestado ao SAAE. Aposentou-se como escriturário na Junta 
do Serviço Militar, ainda na “era da máquina de escrever”, possuindo 
grande habilidade datilografando sem olhar para o teclado. Assim como 
seu pai, dedicou muitos anos da juventude à serviço do nosso Município.
Casado com Aparecida Ramos dos Santos tiveram duas filhas, Patrícia 
e Simone. Foram tempos difíceis, falta de dinheiro, e a dor da perda da 
primeira filha, Patrícia, vitimada por uma pneumonia.
Adquiriram uma casa pelo Sistema BNH no Jardim Sandra onde viveram 
durante algum tempo. Com a perda da mãe, mudou-se para a casa do 
pai, que idoso necessitava de cuidados.
Mesmo aposentado, a convite de um amigo, foi trabalhar em Porto Velho. 
Por seis meses, longe de casa, sentia e deixava muita saudade, porém 
as dificuldades financeiras persistiam, e como um chefe de família e 
pai exemplar, não media esforços para que nada faltasse para a família.
Aos 45 anos de idade descobriu uma doença, a diabetes. Foram muitas 
as idas ao hospital para se tratar. Mesmo assim não perdeu o jeito alegre 
de ser, e com a chegada do primeiro neto, Vitor, que trouxe muita alegria 
a família e principalmente a ele. O neto transformou-se na razão de sua 
vida. Mas a doença não lhe dava trégua e seu estado de saúde piorava 
a cada dia!
E o homem trabalhador e honesto, dedicado à família, esposo e pai 
amoroso, querido pelos amigos foi vencido pela doença. Aos 60 anos 
partiu deixando uma enorme saudade e imenso vazio, marcando em 
nossos corações e memória o seu amor por todos e pela vida.

LEI Nº 10.600, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ CARLOS DE FREITAS” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 311/2013 – autoria do Vereador WALDOMIRO RAIMUNDO 
DE FREITAS.  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “JOSÉ CARLOS DE FREITAS” a via que se inicia 
na Rua Serafim Banietti, altura do nº 870, no Recreio dos Sorocabanos, 
e termina na Rua Atílio Silvano, altura do nº 1803, no Jardim Maria 
Eugênia, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1942/2011”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.600, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA

JOSÉ CARLOS DE FREITAS, brasileiro, divorciado, escriturário, nascido 
no dia 9 de Maio de 1942, na cidade de Guapiara/SP, filho de Pedro 
Raimundo de Freitas e Cecília Maria de Freitas.

Zé Freitinha, como era conhecido, passou sua infância e adolescência 
em sua terra natal, Guapiara, onde trabalhou na roça (agricultura) com 
seu pai, cultivando o milho, feijão, pimentão e tomate e, por último e por 
alguns anos, trabalhou como açougueiro, de propriedade do pai.

Pelos idos de 1970 mudou-se para Sorocaba. Aqui se casou, tendo 3 
(três) filhos: Patrícia, Priscila e Júnior.

Adquiriu, através de financiamento, sua casa na Rua Dr. Tobias Avino, 
no Verde Vale (Central Parque), sua única propriedade que legou aos 
seus filhos como herança material, deixando outras, aquela que não se 
compra, mas que adquiriu como obra de berço.

Seu primeiro emprego foi na Loja Eletroradiobrás, estabelecida na Rua 
Sete de Setembro, nesta cidade. Por volta de 1972/1973, passou a 
trabalhar como Secretário Administrativo do Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Sorocaba, o qual tinha sua sede na Rua São Bento, 190, 
no 4º andar, onde ficou até 1990.

A partir de então, passou a fazer serviço de despachante por conta 
própria, isto é, elaborava e encaminhava à Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, contratos e suas alterações, bem como outros documentos 
destinados às diversas repartições públicas da capital, serviço esse que 
prestou aos Escritórios Contábeis até seus últimos dias.

Por volta de 1995 se divorciou de sua mulher, ficando com a guarda de 
seus 3 (três) filhos: Patrícia, Priscila e Júnior, todos em tenra idade, aos 
quais não foi somente o pai, mas também a mãe até que se casaram e 
constituíram suas famílias.

Assim levou sua vida pobre, mas aparentemente feliz. Foi um homem 
bom. Tudo o que era seu, também pertencia aos seus amigos, parentes 
e companheiros.

Em Novembro de 2011 chegou o verdadeiro inverno em sua vida. 
Sentindo-se que não estava bem, ele mesmo procurou a Santa Casa para 
exames de rotina. Internaram-no e, ao final de 14º (décimo quarto) dia, 
mais precisamente no dia 6 de Dezembro de 2011, na presença de seus 
filhos e dos seus netos Milena, com 14 anos e, Léo com 8 anos, pediu 
a todos que o acompanhassem na oração que o Senhor nos ensinou e 
passou à história, deixando atrás de si apenas saudades daqueles a que 
amou e por quem foi muito amado.
Meus caríssimos pares, esta é a pequena e grande história de JOSÉ 
CARLOS DE FREITAS, o Zé Freitinha, ao qual pretendo, com a aprovação 
de V.Exas., perpetuar o seu nome numa via pública desta cidade que o 
recebeu de braços abertos e que ele soube retribuir.

LEI Nº 10.601, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “LORIVAL NEVES DE LIMA” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 338/2013 – autoria do Vereador JOSÉ APOLO DA SILVA.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “LORIVAL NEVES DE LIMA” a Rua 10, que se 
inicia na Rua 01 e termina na Rua 11, do Parque Industrial Prestes, nesta 
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1958/2013”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.601, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA
Lorival Neves de Lima nasceu na cidade de Paraguaçu Paulista, em 1958, 
filho de Jacob Barbosa de Lima e Arminda Maria Neves de Lima.
Cresceu na cidade de Sorocaba, onde conheceu e casou-se com a 
Senhora Luzita.
Dedicando muitos anos de sua vida na atuação metalúrgica, Lorival 
adquiriu um amplo conhecimento na área e realizou um sonho: criou sua 
própria empresa.
Na direção da empresa, Lorival foi um empreendedor de sucesso gerando 
emprego e rentabilidade a centenas de funcionários.
Lorival Neves de Lima faleceu em 23 de Março de 2013, deixando a 
esposa Luzita e os filhos Thiago, Giovana, Cristiane e Matheus. 

LEI Nº 10.603, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “ANDERSON MINORU DE OLIVEIRA DOI” a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 362/2013 – autoria do Vereador RODRIGO MAGANHATO.  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ANDERSON MINORU DE OLIVEIRA DOI” a Rua 03, 
localizada no Parque Industrial Prestes, que se inicia no prolongamento 
da Avenida 1 e termina na Rua 05, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1976/2012”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.603, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
O Senhor Anderson Minoru de Oliveira Doi nasceu no dia dez de Agosto de 
1976 na cidade de Itu, vindo a residir desde logo na cidade de Sorocaba.
Filho do Sr. Minoru Doi e de Thania Elizabeth de Oliveira.
Sempre trabalhou no comércio. 
Em 5 de Outubro de 2012 veio a falecer deixando as filhas Mayumi e 
Giulia, bem como, muita saudade para amigos e parentes.
Por tais razões é que este Vereador em respeito à memória do Senhor 
Anderson Minoru de Oliveira Doi e aos seus familiares, submete a 
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que 
objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via pública desta cidade.

LEI Nº 10.604, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “Prof.ª MARIA THEREZA GOMES BUENO DE 
MIRANDA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 370/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “Prof.ª MARIA THEREZA GOMES BUENO DE 
MIRANDA”, a Rua 27, que se inicia na Rua 28 e termina em cul-de-sac, do 
Condomínio Golden Park Residence, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Professora Emérita - 1925/2002”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.604, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA
MARIA THEREZA GOMES BUENO DE MIRANDA nasceu na cidade de 
Itapeva/SP, em 17 de Dezembro de 1925, filha do casal Ernesto Ferreira 
Gomes e Germaine Perrilier Gomes.
Formou-se no magistério da Escola Livre Normal de Santa Inês (São 
Paulo) em 21/02/1945 Faculdade de Geografia na Faculdade de Ciências 
e Letras na década de 70. 
Casada com Luiz Bueno de Miranda (fiscal de rendas do Estado de São 
Paulo) em 15/12/1948 – 17º Cartório do Registro Civil de Bela Vista em SP 
e a cerimônia religiosa na Igreja Santa Cecília/SP.
Iniciou sua vida no magistério na cidade de Porangaba em escola de sítio 
onde pernoitava na própria escola, até que foi transferida para Sorocaba 
onde se mudou em 1952.
Em Sorocaba deu aula na EE Baltazar Fernandes antes situada à Rua 
Vicente Funes Marins, 95, Jardim Santa Rosália e passou pela transição 
para EE Prof. Julio Bierrenbach de Lima, sempre à frente da 4ª série 
primária (hoje nomeada como 3º Ano Ensino Fundamental) por 25 anos 
até a data de sua aposentadoria (aproximadamente 1978), quando, 
mesmo aposentada ministrava as aulas de teologia nesta mesma escola.
Morou sempre na Alameda Kenworthy/Santa Rosália. Primeira residência 
foi no início da rua em casa alugada até que conseguiu construir (quase 
que com suas próprias mãos) sua casa na mesma rua nº 595 onde morou 
até o último dia de sua vida.
Mãe de 3 filhos e avó de 6 netos:
José Eduardo Gomes Bueno de Miranda - Pediatra e professor na 
Faculdade de Medicina de Sorocaba (PUC) - casado com Luizeta Julio 
de Miranda e pai de 2 filhas - Fernanda Julio de Miranda e Silvia Julio 
de Miranda.
Luiz Roberto Gomes Bueno de Miranda - Economista e Advogado 
Tributário - casado com Hilda Silva Cesar de Miranda e pai de 2 filhos - 
Camila Silva Cesar de Miranda e Gustavo Silva Cesar de Miranda.
 Mônica Regina Gomes Bueno de Miranda - Pedagoga - divorciada e mãe 
de 2 filhos - Luiz Miranda Ciochetti e Vitor Miranda Ciochetti.
Ficou viúva em 20/04/1977.
Faleceu em 02/01/2002 por insuficiência respiratória após passar mal 
com a ceia de Reveillon.
Cumpriu sua missão com honra e muito orgulho a todos que tiveram a 
sorte em compartilhar de sua companhia.

(Processo nº 8.427/1997)
LEI Nº 10.602, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de prolongamento de via pública e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 349/2013 – autoria do EXECUTIVO.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “GERVÁSIO JOSÉ DO NASCIMENTO” a Rua 11 do 
Jardim Portal do Itavuvu, prolongamento que é de via de mesmo nome, 
com início na Rua Professora Maria Luiza Gonçalves e término em cul-de-
sac, no mesmo Jardim.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.602, de 16/10/2013 – fls. 2. 

LEI Nº 10.605, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “FLÓRA PERICH METIDIERI” a um Parque 
Linear de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 351/2013 – autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO CALDINI 
CRESPO.  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FLÓRA PERICH METIDIERI” o Parque Linear 
localizado entre as Avenidas Santa Cruz e Doutor Luiz Mendes de 
Almeida, como mostra o mapa 3 – Sistema Viário Principal, constante 
da Lei nº 8.181, de 5 de Junho de 2004, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba.

Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: “Cidadã 
Emérita 1897/1955”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.605, de 16/10/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA
Flóra Perich Metidieri nasceu na cidade de Catalunha na Espanha, aos 
27 de Abril de 1897.
Filha de comerciantes veio muito cedo morar no Brasil. De início morou 
próximo ao Parque dos Espanhóis na Vila Hortência. Casou-se com o 
italiano Domingos Metidieri e veio residir na cidade de Votorantim, onde 
formou uma família numerosa de 14 (catorze) filhos, sendo: Acácio, Júlio, 
João, Valentim, Vicente, Alfredo, Minguito, Waldemar, Celso, Jaime, Tereza, 
Marilei, Neuza e Lurdes.
Dona Flora, como era chamada, tratava todos com respeito e admiração. 
Suas qualidades essenciais eram a ordem moral e a religiosa, de um lado 
a bondade e do outro a severidade sábia.
Ajudou instituições filantrópicas de Sorocaba e também as pessoas mais 
necessitadas que a procurasse em sua residência, nunca deixando faltar 
sua colaboração ao Hospital Mental Pirapitingui, e as crianças do Betel 
Lar das Crianças com sua constante visita e apoio financeiro.
Flóra Perich Metidieri faleceu no dia 26 de Maio de 1955 em decorrência 
de problemas de saúde, após uma vida dedicada aos familiares, aos 
amigos e a instituições, deixou exemplos de retidão e da relevante 
importância de sua contribuição para o Município, em ações alicerçadas 
na ética e na cidadania, que pedimos a anuência dos Nobres Edis para a 
aprovação deste Projeto de Lei.

(Processo nº 29.623/2013)

LEI Nº 10.606, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a alteração da redação do art. 4º, da Lei nº 10.455, de 17 
de Maio de 2013 – Torna obrigatória avaliação médica para realização 
de aulas de educação física nas escolas da Rede Municipal e dá outras 
providências).

Projeto de Lei nº 356/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4º, da Lei nº 10.455 de 17 de Maio de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de Março de 2014”. (NR)

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 10.606, de 16 de Outubro de 2013,  foi afixada no   átrio 
desta  Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio  dos Tropeiros, nesta 
data, nos termos 
do art. 78, §4º, da L.O.M.                                       
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.606, de 16/10/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:

Na prática a realização de avaliação médica prévia para participação de 
atividades físicas na referida disciplina, mostrou-se de difícil gestão por 
parte do Poder Público.

Sem levar em conta o mérito, muitos alunos têm sido “vítimas”, uma 
vez que, são tolhidos de participarem de importantes eventos de cunho 
competitivo na área esportiva, por ainda não possuírem uma avaliação 
médica que os credencia a praticar exercícios físicos. 

É indiscutível que há perdas significativas no processo de formação 
destes jovens, desta forma, para sanar um problema de eficácia e 
agilidade de gestão, propomos postergar os efeitos da obrigatoriedade 
de avaliação médica, até que se possa ocorrer uma organização do 
processo de avaliação, já sinalizada pelo executivo através da instituição 
de um programa amplo de saúde direcionada aos alunos. 
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(Processo nº 29.801/2013)

LEI Nº 10.607, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013.

(Revoga o art. 46 e § 1ºdo art. 47, da Lei nº 4.599, de 6 de Setembro de 
1994, que dispõe sobre o Quadro e o Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 318/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam expressamente revogados o art. 46 e § 1º do art. 47 da Lei 
nº 4.599, de 6 de Setembro de 1994, com redação dada pela Lei nº 8.119, 
de 29 de Março de 2007, que estabelece o quadro e o Plano de Carreira 
do Quadro do Magistério Público Municipal de Sorocaba.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.607, de 16/10/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
Há tratamento diferenciado entre professores e professores readaptados, 
na prática: o parágrafo único do Art. 29 da Lei Municipal nº 4.599, de 6 de 
Setembro de 1994, determina que o professor que optou por 30 aulas, 
este deve cumprir uma jornada de 40 aulas semanal, quando inclui 10 
horas-aula de Horário de Trabalho Pedagógico – HTP, entretanto, o HTP 
deve ser cumprido 60% em local de livre escolha e 40% na unidade de 
ensino, considerando ainda em seu Art. 33 que deve ser considerada 
hora-aula 50 minutos, ou seja, o professor com 40 aulas cumprirá na 
unidade de ensino 28,3 horas (60 minutos)/Semana, caso tenha acúmulo 
de cargos, 56,6 horas (60 minutos). Entretanto, este servidor em caso 
de estar em situação de readaptação, como previsto nos dispositivos 
legais que solicitamos revogação, deve cumprir não uma hora-aula de 
50 minutos (caso trabalho diurno), mas integralmente os 60 minutos. 
Neste caso um professor com acúmulo de cargo e optante da carga de 
30 aulas quando foi readaptado, deve cumprir 80 horas (60 minutos), 
o equivalente a 40 horas (60 minutos) por semana, sem previsão dos 
horários de HTP (60%) em livre local de escolha, conclui-se facilmente 
que este servidor quando readaptado se comparar sua carga horária 
com o professor em atividade, cumpre semanalmente 23,4 horas (60 
minutos) a mais na unidade de ensino, visto que de fato o professor 
na atividade deve cumprir em cada um de seus cargos 30 horas-aula 
mais 4 HTP (50 minutos) equivalente a 28,3 horas (60 minutos), quando 
readaptado 40 horas (60 minutos) semanais. 

É possível concluir que esta situação não favorece a recuperação do 
professor readaptado e fere princípios básicos Constitucionais.
Dispositivos Legais envolvidos
A Lei nº 3.800, de 2 de Dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais faz definição ao conceito de 
readaptado em seu Art. 40, onde diz:
“Art. 40. A readaptação, que dependerá sempre de avaliação a ser 
procedida por equipe técnica especializada devidamente constituída, 
far-se-á: 
I. quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou 
nas condições de saúde do funcionário, que lhe diminuam a eficiência 
para o exercício do cargo. 
II. quando se comprovar, em processo administrativo, que a capacidade 
intelectual do funcionário não corresponda as exigências do exercício 
do cargo”. 
Não obstante a esta definição, o Artigo 41 complementa o entendimento 
quando define que a readaptação não poderá acarretar em diminuição 
nem aumento de vencimentos.
“Art. 41. A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida e não acarretará diminuição nem 
aumento de vencimento”. 
Com relação ao caso específico de professores do Quadro do Magistério, 
é considerada a Lei nº 4.599, de 6 de Setembro de 1994, e suas 
alterações dadas pela Lei nº 8.119, de 29 de Março de 2007, assim como 
demais disposições que regulam o exercício do magistério no âmbito 
municipal, há uma incoerência legal quanto ao princípio de equiparação 
funcional previsto na Lei Federal nº 11.301, de 10 de Maio de 2006. Uma 
vez que o Art. 46 e § 1º do Art. 47, preveem distinção entre hora-aula 
(previsto no Art. 33, da Lei nº 4.599/1994), pois atribui uma carga maior 
ao Professor readaptado:
“Art. 46. O Profissional do Magistério que se encontrar afastado, 
readaptado ou com restrição médica manterá sua jornada de trabalho, 
que deverá ser cumprida integralmente em local a ser determinado pela 
Secretaria da Educação, considerando a hora de 60 (sessenta) minutos.

Lei nº 10.607, de 16/10/2013 – fls. 3. 
Parágrafo único. Caberá ao superior imediato acompanhar o 

desempenho do Profissional do Magistério de acordo com as restrições 
profissionais recomendadas no laudo e informar ao setor competente 
qualquer alteração observada. (Redação dada pela Lei nº 8.119, de 29 
de Março de 2007)”.
Além de outras imposições como cumprimento do Horário de Trabalho 
Pedagógico integralmente na unidade de ensino, enquanto que os 
Professores realizam 40% em seu local de trabalho e 60% em local de 
livre escolha do docente (Art. 34, Lei Municipal nº 4.599/94).
Ainda o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, instituído pela 
Lei nº 4.599/94, e suas alterações não prevê recesso aos Professores 
municipais readaptados, cria distinção entre Professores e Professores.
É notório que o readaptado tem sofrido punição pelo fato de ter contraído 
uma doença ou incapacidade no exercício profissional.
O §1º do Art. 47 enfatiza que nos casos em que ocorrer afastamento, neste 
caso, aqueles definidos no inciso II, prestar serviços técnico-pedagógicos 
em unidades de gestão educacional da Secretaria da Educação também 
terão distinção de sua carga horária, outro fato que contraria a Lei Federal 
nº 9.394/1996. 

“Art. 47. Os Profissionais do Magistério poderão ser afastados do exercício 
do cargo, respeitado o interesse da Secretaria da Educação, para:

I – Exercer cargo em comissão ou função de confiança em órgãos da 
administração pública municipal;
II – Prestar serviços técnico-pedagógicos em unidades de gestão 
educacional da Secretaria da Educação de acordo com requisitos e 
módulos determinados em regulamento específico;
III – Exercer atividades na Administração Direta, Autárquica ou 
Fundacional por prazo certo e determinado.

§ 1º Os afastamentos mencionados neste artigo serão concedidos sem 
prejuízo do vencimento e das demais vantagens do cargo, no que a 
legislação permitir, devendo o afastado cumprir a jornada de trabalho, 
considerando-se a hora de 60 (sessenta) minutos.
§ 2º Excepcionalmente poderá a Secretaria da Educação designar 
integrantes do Quadro do Magistério para prestação de serviços de 
caráter técnico-administrativo ou administrativo no âmbito da própria 
Secretaria. (Redação dada pela Lei nº 8.119, de 29 de Março de 2007)”.

É necessário salientar que a Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, prevê em seu 
Art. 67: 

“Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos 
Estatutos e dos Planos de Carreira do Magistério Público:

I - Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
II - Aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fim;

Lei nº 10.607, de 16/10/2013 – fls. 4. 
III - Piso salarial profissional;
IV - Progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 
avaliação do desempenho;
V - Período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na 
carga de trabalho;

VI - Condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 
quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada 
sistema de ensino. (Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006).
§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 
da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as 
exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho 
de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, 
além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de 
coordenação e assessoramento pedagógico.” (NR)
§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento 
de cargos dos profissionais da educação.  (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013)”.
Neste caso em específico é pacífico o entendimento de que o Professor 
mesmo que fora da sala de aula, porém, exercendo função de 
assessoramento pedagógico faz jus a aposentadoria especial e deve 
prevalecer dos mesmos direitos do professor em sala de aula. 
O caso do professor readaptado da Prefeitura Municipal de Sorocaba este 
dispõe de atribuições (descrita em anexo) que condizem perfeitamente 
com o conceito de assessoramento pedagógico, desta forma, estes 
profissionais readaptados, não só fazem jus a uma aposentadoria 
especial, mas também devem gozar dos mesmos direitos daqueles que 
estão em sala de aula.
Atualmente, prevalece que, em certas situações, o professor readaptado 
pode ter aposentadoria especial, sobretudo, após o julgamento da 
Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 3.772, na qual o STF julgou 
constitucional o art. 67, § 2º, da Lei nº 9.394/1996, com redação dada 
pela Lei nº 11.301/2006.
É certo que, no julgamento desse dispositivo, o STF fixou interpretação no 
sentido de que o citado dispositivo somente beneficiaria os professores 
(mas não os especialistas em educação) no desempenho de atividades 
de magistério em sala de aula e nas atividades de direção de unidade 
escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico.
Como consequência dessa decisão, é evidente que, se após a readaptação, 
um professor passar a exercer funções de direção de unidade escolar, de 
coordenação e assessoramento pedagógico, o período respectivo pode 
ser aproveitado para fins do § 5º do art. 40 da CF. A seguinte decisão 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal corrobora esse entendimento:
“Sendo professora, readaptada em razão de doença adquirida no 
trabalho, continuando a exercer atividades pedagógicas em funções 
correlatas às do magistério, faz jus ao cômputo desse período de tempo 
de serviço para fins de aposentadoria especial, prevista no art. 40, §5º, da 
Constituição Federal.” 

Lei nº 10.607, de 16/10/2013 – fls. 5. 

(TJDF, 20080110368530APC, Relator Flavio Rostirola, 1ª Turma Cível, 
julgado em 04/11/2009, DJ 23/11/2009 p. 100).
Diante desse quadro conceitual, é plausível a tese no sentido de que o 
professor readaptado em biblioteca, trabalhando junto aos alunos da 
instituição em atividade de estimulo à leitura, pode ser beneficiado pelo 
disposto no § 2º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996 e no § 5º do art. 
40 da CF. De fato, parece razoável o entendimento de que a docência não 
se resume ao trabalho com o “quadro negro” e o “giz”, podendo englobar 
outras atividades de ensino e aprendizagem.
Da doutrina administrativista, merece transcrição o escólio de Celso 
Antônio Bandeira de Mello, o qual identifca a readaptação como espécie 
de transferência: 
“Provimento derivado horizontal é aquele em que o servidor não ascende, 
nem é rebaixado em sua posição funcional. Com a extinção legal da 
transferência, o único provimento derivado horizontal é a readaptação (a 
qual, aliás, não é senão uma modalidade de transferência).
Readaptação é a espécie de transferência efetuada a fim de prover 
o servidor em outro cargo mais compatível com sua superveniente 
limitação da capacidade física ou mental, apurada em inspeção médica”. 
Vale fazer menção, outrossim, ao magistério de José dos Santos Carvalho 
Filho:
“Readaptação é forma de provimento pela qual o servidor passa a 
ocupar cargo diverso do que ocupava, tendo em vista a necessidade de 

compatibilizar o exercício da função pública com a limitação sofrida em 
sua capacidade física ou psíquica”. (Carvalho Filho, 2005, p. 478).
Tal como destacado pelo Ministro Celso de Mello, no excerto de seu voto 
proferido na Adin nº 2364-MC/AL, transcrito no tópico anterior, a razão 
subjacente ao postulado constitucional do concurso público “(...) traduz-
se na necessidade essencial do Estado conferir efetividade ao princípio 
constitucional de que todos são iguais perante a lei (...)”, de modo a restar 
vedada “(...) a prática inaceitável do Poder Público conceder privilégios 
a alguns ou conceder tratamento discriminatório e arbitrário a outros”.
“A readaptação, ainda que provisória, em cargo de remuneração 
inferior ao originário, não retira da professora o direito de perceber a 
Gratificação de Estímulo à Regência de Classe, sob pena de violação ao 
princípio da irredutibilidade de vencimentos” (ROMS n.º 9.545/SC, Min. 
Fernando Gonçalves).
Concluímos que de fato os dispositivos onde se propõe revogação 
trazem tratamento discriminatório e arbitrário ao professor que foi 
“vítima” de sua labuta profissional, não cabe distinção uma vez que o 
STF julgou constitucional a Lei nº 9.394/1996 com entendimento de que 
o professor mesmo fora da sala de aula continua a gozar dos direitos 
adquiridos pelos integrantes do quadro do magistério, conclusivo neste 
caso com relação a aposentadoria especial, quiçá a atribuição de carga 
horária distinta.
Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, submete a 
apreciação do Egrégio Plenário, com objetivo de corrigir esta incoerência.
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SEAD Secretaria da
Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1217/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 098/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA E 
CONTROLE DE ACESSO AO PARQUE ZOOLOGICO MUNICIPAL QUINZINHO 
DE BARROS
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SYDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP.
VALOR: R$ 416.881,00 (Quatrocentos e Dezesseis Mil e Oitocentos e 
Oitenta e Um Reais).
DOTAÇÃO: 260100.3.3.90.39.99.18.541.6019.2827

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n°. 493/2011 – CP nº. 005/2011
Objeto: Construção de creche no Parque São Bento
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2012, prorrogado por 210 
(duzentos e dez) dias, a partir de 01/07/2013 até 26/01/2014, nos termos 
do artigo 57, § 1º, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Marco & Santos Engenharia S/A

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº. 926/2011 - Concorrência nº 8/2011.
Objeto: Destinada à permissão de uso a titulo precário e oneroso para 
exploração de espaço público de serviço de lanchonete no Ginásio 
Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/11/2011, prorrogado por 12 
(doze) meses, a partir de 18/11/2012 até 17/11/2013, nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Elizabeth Benin Ribeiro ME.
Valor: R$ 25.219,08 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Dezenove Reais e 
Oito Centavos).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 41/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial 
nº 41/2013 – CPL nº 1044/2013, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 
DE MONITORAMENTO E ACIONAMENTO NO ESTÁDIO MUNICIPAL “WALTER 
RIBEIRO” – CIC.   Sorocaba, 14 de Outubro de 2013. Marli Fatima Pereira 
– Pregoeira. 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0003/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER A SECRETRARIA DA 
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ROGERIO ZERBINATTI SOROCABA – EPP.
Item 12 – SUPLEMENTO ALIMENTAR ISENTO DE GLUTEN E LACTOSE
Marca: Nutren 1.0
Preço unitário: R$ 26,40 (Vinte e Seis Reais e Quarenta Centavos).
Quantidade: 594 (Quinhentas e Noventa e Quatro) latas

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0003/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER A SECRETRARIA DA 
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SAMAPI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA.
Item 02: DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEÍCA
Marca: Ensure NG 
Preço unitário: R$ 19,15 (Dezenove Reais e Quinze Centavos).
Quantidade: 1.368 (Um Mil, Trezentos e Sessenta e Oito) latas.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0909/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 208/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE TESTES DE GRAVIDEZ 
PARA TODA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: R.Z. DE OLIVEIRA DIAGNÓSTICA - EPP
Item : Teste de Gravidez 
Marca: Bio PIX 
Preço unitário: R$ 20,00(Vinte Reais).
Quantidade: 800 (oitocentas) caixas. 

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 1031/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 229/2013.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER O CREAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SILUS SERVIÇOS LTDA ME.
VALOR: R$ 120.912,00 (Cento e Vinte Mil Novecentos e Doze Reais).
DOTAÇÃO: 070100.3.3.90.39.41.08.122.4007.2152.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0089/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 016/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE CATETERES PARA 
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
Item 03 : Cateter de segurança descartável 20G p/ punção venosa 
periférica
- Preço unitário: R$ 1,23(Um Real e Vinte e Três Centavos).
- Quantidade: 35.000 (Trinta e Cinco Mil) unidades.
- Marca: BD Insyte Autoguard
Item 04 : Cateter de segurança descartável 22G p/ punção venosa 
periférica
- Preço unitário: R$ 1,23(Um Real e Vinte e Três Centavos).
- Quantidade: 129.400 (Cento e Vinte e Nove Mil e Quatrocentas) 
unidades.
- Marca: BD Insyte Autoguard
Item 05 : Cateter de segurança descartável 24G p/ punção venosa 
periférica
- Preço unitário: R$ 1,23(Um Real e Vinte e Três Centavos).
- Quantidade: 31.000 (Trinta e Um Mil) unidades.
- Marca: BD Insyte Autoguard

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0089/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 016/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE CATETERES PARA 
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA.
Item 01: Cateter de segurança descartável 16G p/ punção venosa 
periférica

- Preço unitário: R$ 1,90(Um Real e Noventa Centavos).
- Quantidade: 1.200 (Um Mil e Duzentas) unidades.
- Marca: Smiths Medical
Item 06: Cateter de segurança descartável 14G p/ punção venosa 
periférica
- Preço unitário: R$ 1,90(Um Real e Noventa Centavos).
- Quantidade: 1.000 (Um Mil) unidades.
- Marca: Smiths Medical

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0233/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 056/2013.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM 
MUSEUS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ONIX TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP.
VALO: R$ 89.690,00 (Oitenta e Nove Mil, Seiscentos e Noventa Reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.16.13.392.3009.2792.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 727/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 170/2013.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM 
PRÓPRIOS DA SECRETARIA DA JUVENTUDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ONIX TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP.
VALO: R$ 150.100,00 (Cento e Cinquenta Mil, Cem Reais).
DOTAÇÃO: 190100.3.3.90.39.99.08.244.4014.2598.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 519/2013.
MODALIDADE: Concorrência nº. 006/2013.
OBJETO: DESTINADO À EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
JOSÉ MARTINEZ GABARRON NO JARDIM GUTIERRES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTURA JULIO & JULIO LTDA.
VALOR: R$ 935.517,40 (Novecentos e Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e 
Dezessete Reais, Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.4.4.90.51.99.15.451.5003.1109.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68936 / DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ANDREIA APARECIDA LEITE 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da 
Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como 
experiência a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de MONICA SILVERIO DE CAMPOS, expirando-se 
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68937 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FLAVIA MERIGIO BARBIM para a 
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de LUCIANA MARIA AGUIAR, expirando-se a validade do 
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68938 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VITOR PEREIRA DELANHOLO 
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da 
Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como 
experiência a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de LEANDRO APARECIDO SOARES, expirando-se 
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68939 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JANAINA FOLTRAN SILVA  para a 
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a 
partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto perdurar o 
afastamento de PAMELA CRISTINA MORAES, expirando-se a validade do 
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68940 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FRANCISCA ARIATILLA SILVA 
CARVALHO para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, 
N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de ELIANA CLARO DA ROSA, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68941 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VANESSA MARIANO BRAGA para a 
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de ELAINE MENDES DA SILVA, expirando-se a validade do 
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68942 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JOSIELE CRISTINA PEREIRA para a 
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 14 de Outubro de 2013, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de MARIA AMELIA DE CAMARGO / 126870, expirando-se 
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 20.104/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de MELISSA NOBREGA 
VASQUES DE FREITAS, nomeada pela portaria nº 19.959/DDP, de 24 de 
setembro de 2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.105/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de MURILO LELIS MARINS PUGLIA 
DE CAMARGO, nomeado pela portaria nº 19.957/DDP, de 24 de setembro 
de 2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.106/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de CLAUDIA MARCELI 
CALIDE BARGA, nomeada pela portaria nº 19.951/DDP, de 24 de setembro 
de 2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.107/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de FERNANDO BATOCCHIO 
QUEVEDO, nomeado pela portaria nº 19.939/DDP, de 24 de setembro de 
2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.108/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de BRUNO LINARDI 
CONDOLO, nomeado pela portaria nº 19.946/DDP, de 24 de setembro de 
2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.109/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ANDRE BARBOSA D´AVILA 
PEREIRA, nomeado pela portaria nº 19.956/DDP, de 24 de setembro de 
2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.110/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de JULIANA FIGUEIREDO 
BARBERATTO, nomeada pela portaria nº 19.948/DDP, de 24 de setembro 
de 2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.111/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de FERNANDO HENRIQUE XAVIER 
DOS SANTOS, nomeado pela portaria nº 19.962/DDP, de 24 de setembro de 
2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.112/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de LUIZ GUSTAVO DE 
ARAUJO VIAL, nomeado pela portaria nº 19.944/DDP, de 24 de setembro 
de 2013, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.113/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de BRUNO DI SERIO 
DIAS, nomeado pela portaria nº 19.958/DDP, de 24 de setembro de 2013, 
para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.114/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de INES CAROLA 
GONZALEZ VARGAS BOZO, nomeado pela portaria nº 19.952/DDP, de 24 de 
setembro de 2013, para o cargo de MÉDICO. 
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.115/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.848/DDP, de 04 de setembro de 2013, que 
nomeou SANDRO ALVES LISBOA DINI, para exercer o cargo de MÉDICO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.116/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo 
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 
10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ADILSON ROBERTO 
MARIANO, nomeado pela portaria nº 19.998/DDP, de 01 de outubro de 
2013, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.117/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia ANA PAULA GONÇALVES LEITE, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.118/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.841/DDP, de 04 de setembro de 2013, que 
nomeou JULIANA CRISTINA DA COSTA SANTOS ARLATI, para exercer o 
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.119/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia FABIANA ROMANHA FERREIRA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.120/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MILKA RODRIGUES CAMARGO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.121/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia VERA LUCIA CHICHITANO SILVA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 5.057 de 26 de fevereiro de 1996.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.122/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARIA JOSENIVIA BARBOSA DA SILVA, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.123/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.964/DDP, de 25 de setembro de 2013, que 
nomeou MARIO ANTUNES BARBOSA, para exercer o cargo de AGENTE 
SANITARIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.124/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.970/DDP, de 25 de setembro de 2013, que 
nomeou JULIETA CAMARGO SILVA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.125/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia CLERIVANI MARTINS PEREIRA, para exercer na 
Secretaria de Serviços Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.126/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CAMILA CRISTINE ALMEIDA DE MACEDO, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 68.781/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CRISTINA BORMANN NOTARI BATISTA para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio Logístico, da Secretaria 
da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos 
da Portaria nº 68.129/DICAF de 21 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.782/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
64.099/DICAF de 02 de Janeiro de 2012, que nomeou TALITA KAWANO 
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Tecnologia e 
Estatística Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.783/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
66.803/DICAF de 15 de Fevereiro de 2013, que nomeou MARIA EMILIA 
FARIA ALQUEZAR SERAFIM para exercer, em comissão, o cargo de Gestor 
de Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.784/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 56.842/
DAP de 19 de Maio de 2008, que nomeou CRISTINA LUCIA COLAÇO DIAS 
para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.785/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROSIANE APARECIDA TENORIO para exercer, em comissão, 
o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.786/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FANI ALBERTONI PIZARRO RAMOS para exercer, em comissão, 
o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente II, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 59.399/DAP, de 17 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 68.787/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ELAINE CRISTINA DE MATOS FERNANDEZ PERES para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Educação Especial, da 
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 66.801/DICAF, de 15 de Fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.788/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear MIRIAM ROSA TORRES DE CAMARGO para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Apoio Multidisciplinar, da 
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.789/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ANA MARIA BORMANN NOTARI para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Apoio à Educação Especial, da Secretaria 
da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.790/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARIANE BOLINA MARTINS para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Monitoramento da Aprendizagem e Resultados 
Educacionais, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.351/DICAF, de 17 de 
Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.791/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CELSO THEODORICO GOMES para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Apoio à Formação Continuada, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.792/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CRISTIANE DAL POZZO E SANTOS para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Apoio aos Programas de Saúde Escolar, da 
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se 
os efeitos da Portaria nº 64.092/DICAF, de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.793/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ALINE CORREA DOS SANTOS ALMEIDA para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Suporte Técnico Operacional às 
Tecnologias Educacionais e Inclusão Digital, da Secretaria da Educação, 
a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.794/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROSARIA CLAVIJOS SIMÃO para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretor da Área de Gestão Educacional e Administração, da Secretaria 
da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos 
da Portaria nº 50.387/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.795/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Planejamento e Controle da 
Vida Funcional, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.755/DICAF, de 07 de 
Fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.796/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JANAINA SANTOS DE SOUZA para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Atribuição e Ingresso, da Secretaria da Educação, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
67.074/DICAF, de 14 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.797/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear NEIDE CLARA BARBOSA MRACINA para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Administração e Finanças, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 64.097/DICAF, de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.798/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CELIA REGINA DE SOUZA PAGLIATO para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo à Equipamentos 
e Materiais Escolares, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de 
Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 67.661/DICAF, 
de 23 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.799/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear UBIRACI LAGE BRANDAO JUNIOR para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Controle Orçamentário, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.800/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARGARETE SCHIMIDT DE ALMEIDA para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Tecnologia e Estatística Educacional, da 
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se 
os efeitos da Portaria nº 52.308/DAP, de 22 de Março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.801/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MAGDA DE BARROS CARDOZO para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo à Vida Escolar, da 
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se 
os efeitos da Portaria nº 64.095/DICAF, de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.802/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos 
assentamentos de JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS, Função, 
da Secretaria, o seu nome de solteira JOSIANE APARECIDA FAUSTINO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.803/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear EDNA ETSUCO TANAKA para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação, a 
partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.804/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROSELI DA SILVA ANDRE para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Apoio a Convênios e Transporte Escolar, da Secretaria 
da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos 
da Portaria nº 62.877/DICAF, de 25 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.805/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA para exercer, em comissão, 
o cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da 
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.094/DICAF, de 12 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.806/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 21 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 67.006/
DICAF de 01 de Março de 2013, que reconduziu LIVIA LIPPI FARIA para 
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.807/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar MARIA INES HINGST 
FERNANDES para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, na 
Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de Elaine 
Cristina Marcelino dos Santos, a partir de 03 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.663/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROSEMARI MARTINS SANCHES para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras Públicas, da Secretaria 
de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.985/DICAF de 28 de 
Fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.821/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear HELAINE CRISTINA DE SOUSA MORAES para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.677/DICAF de 12 de Setembro 
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.822/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JOSÉ MENDES NETTO para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor Técnico, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.823/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FLAVIO AZEVEDO THOMAZ DA CRUZ para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessor Técnico, a partir de 21 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.824/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARCOS PAULO DIONISIO para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Área de Gestão de Obras e Pavimentação, da Secretaria de 
Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 67.726/DICAF de 07 de 
Junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.825/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARIO SERGIO KILLIAN para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Divisão de Projetos e Orçamentos, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.826/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear SUZANA VALERIA BOIAN DE CAMARGO para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Projetos, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.827/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JULIANA GUIMARAES LEITE para exercer, em comissão, o cargo 
de Assistente de Secretaria e Expediente II, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.828/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear VIVIANE GONCALVES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Seção de Orçamentos, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.829/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ALEXANDRE TADEU MARANHAO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Obras Públicas, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.664/DAP de 19 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.830/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 65.368/
DICAF de 05 de Julho de 2012, que nomeou CLARICE APARECIDA PEREIRA 
DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de 
Sinalização Viária, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.831/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar EDMILSON DEL RIO BERTOLA para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle, da Secretaria de 
Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.523/DICAF de 07 de 
Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.832/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ELIZEU LEITE para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da 
Seção de Posturas, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano 
e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 66.634/DICAF de 23 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.833/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROSEMEIRE NASCIMENTO para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Edificações Particulares, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.635/DICAF de 23 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.834/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GERALDO LUIZ SALLES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Seção de Topografia, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos 
da Portaria nº 66.636/DICAF de 23 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.835/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear RICARDO JACOB para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Parcelamento e Uso do Solo, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.639/DICAF de 23 de Janeiro de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.836/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CLAUDIA ROGERIA APARECIDA COVOS DALLA MORA para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Perícias e Avaliações, da 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 
de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.641/DICAF 
de 23 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.837/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear DENISE HELENA CAMILLI para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Acompanhamento, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.838/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARCELO VISENTIN para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Pesquisa e Cartografia, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.839/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CARLOS EDUARDO PASCHOINI para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Área de Mobilidade, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 66.509/DICAF de 03 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.840/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
ADILSON ADRIANO BORGES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Fiscalização, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
portaria nº 62.139/DICAF de 26 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.841/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GILMARA ELIANA CAIXEIRO para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Administração e Controle, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da portaria nº 58.503/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.842/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ALEXANDRE ROCHA DE CAMARGO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Fiscalização e Operação, da Secretaria de 
Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.547/DICAF de 07 de 
Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.843/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JORGE LUIS JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Controle Operacional, da Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.635 de 14 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.844/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 61.738/
DICAF de 09 de Dezembro de 2010, que nomeou IVONE DELGADO DE 
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria 
e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.845/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 57.553/
DAP de 22 de Setembro de 2008, que nomeou BENEDITO MARTINS para 
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Acompanhamento 
de Obras Públicas, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.846/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
66.637/DICAF de 23 de Janeiro de 2013, que nomeou ARNALDO TADEU 
SONEGO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de 
Gestão Urbana, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.847/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
66.638/DICAF de 23 de Janeiro de 2013, que nomeou LIDIA APARECIDA 
FERNANDES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de 
Urbanismo, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.848/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
65.368/DICAF de 05 de Julho de 2012, que nomeou CLARICE APARECIDA 
PEREIRA DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da 
Seção de Sinalização Viária, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.849/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CAMILA DE ANDRADE ALVES LIMA para exercer, em comissão, o 
cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 10 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.850/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ALINE CRISTINA DA SILVA LEME para exercer, em comissão, 
o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente II, a partir de 04 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.851/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretor da Área de Planejamento e Regulação, da Secretaria 
da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 66.551/DICAF de 10 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.852/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear LUCIANA TOGNI DE LIMA E SILVA SURJUS para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de 04 de Outubro de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.112/DICAF de 19 de 
Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.853/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ERIKA AMENDOLA para exercer, em comissão, o cargo de Auditor 
Geral da Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.316/DICAF de 02 de 
Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.854/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear EDUARDO HENRIQUE ABE NALOTO para exercer, em comissão, 
o cargo de Ouvidor da Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de 
Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.436/DICAF de 
02 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.855/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear KELLY CRISTINA PIMENTA DA SILVA para exercer, em comissão, 
o cargo de Oficial de Ouvidoria, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de 
Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.570/DICAF de 
15 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.856/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CILSA REGINA GUEDES SILVA para exercer, em comissão, o cargo 
de Oficial de Ouvidoria, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.857/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FERNANDA CORADINI CARLOS para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção da Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.858/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear NIVALDO DA COSTA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Seção de Apoio Técnico, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de 
Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.503/DAP de 
07 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.859/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ANA PAULA ZAGATO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Seção de Apoio Operacional, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 
de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.444/DAP 
de 03 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear RENATA GUIDA CALDEIRA para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
67.605/DICAF de 09 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.861/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear LEANDRO ARRUDA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Zoonoses, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de 
Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.267/DAP de 
23 de Fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.862/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear HELENA MARIA DE CAMARGO SILVA para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de 
Zoonoses, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.863/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear PEDRO LUIS MACHADO para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Controle Animal, da Secretaria da Saúde, a partir de 
04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 67.110/
DICAF de 14 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.864/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FLAVIA DE FIGUEIREDO CAMARGO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Regulação Ambulatorial, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.865/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ANTONIO CARLOS ALVES para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Regulação Hospitalar, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.866/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear IVANILDA SILVEIRA DE AQUINO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Avaliação e Controle, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.867/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ANDREIA CRISTINA CASARE PEREIRA NUNES para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Informação, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 54.834/DAP de 31 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.868/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JANAINA CRISTINA JAQUES para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
65.800/DICAF de 09 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.869/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Especificação de Compras, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 64.035/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.870/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear TEREZINHA DE FATIMA GALVAO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Contratos e Convênios, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.871/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CRISTIANE DUARTE ANTIQUERA para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Gestão Financeira, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria 
nº 68.126/DICAF de 21 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.872/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear CLAUDINEI LEITE CAMARGO para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Divisão de Manutenção e Transporte, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 58.498/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.873/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ROBERTO BATISTA CAMARGO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Transporte, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.874/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear BARBARA ELIZE BRAZ para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Unidades e Equipamentos, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.875/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear NELCI DA SILVA VALERIO para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Divisão de Material Médico, Hospitalar e Farmacêutico, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 64.038/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.876/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear BRUNA PEREIRA GENESI RUIZ para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção de Medicamentos, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
64.037 de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.877/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear WANDERLENE APARECIDA MARIANO LOPES para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Administração de Recursos 
Humanos, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.552/DICAF de 10 de Janeiro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.878/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear BRUNO CESAR GIANOLLA CRUZERO para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de 
Administração de Recursos Humanos, da Secretaria da Saúde, a partir de 
04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.879/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MAGDA APARECIDA ARANTES DE OLIVEIRA para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor da Área de Atenção à Saúde, da Secretaria 
da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 60.735/DCF de 01 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.880/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear VANESSA ANTUNES MARCIANO para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Atenção Primária, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
58.475/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.881/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MONICA FAZANI MARTINS para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Divisão de Coordenação da Policlínica, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
64.103/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.882/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ODAIR LEAL DE FREITAS para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo - Policlínica, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.883/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GLEIDJANE MACIEL DELLA CRUZ para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretor da Área de Educação Permanente, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 58.477/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.884/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MONALISA LIMA SALVADOR para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Divisão de Estágio, Aperfeiçoamento, Especialização e 
Residência em Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.165/DICAF de 19 de 
Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.885/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear PEDRO TADEU MARCOS para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Apoio Administrativo da UPH – Zona Norte, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 68.006/DICAF de 31 de Julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.886/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FERNANDA SIQUEIRA DE CARVALHO para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Administração de Recursos Humanos 
– Regional Sudeste, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.887/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GLAUCIA REGINA GONCALVES BUENO BUGANZA para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Administração e Serviços 
– Regional Sudeste, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.888/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARCELO STEFANI para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Seção de Administração de Recursos Humanos – Regional Oeste, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.889/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GISELE ANSELMO FERRARI para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Administração e Serviços – Regional Oeste, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.890/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MIRIAN LIMA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da 
Seção de Apoio Administrativo da UPH – Zona Oeste, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 58.501/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.891/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear SILVANA SABBADIN para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de Vigilância 
Epidemiológica, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.269/DAP de 23 de 
Fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.892/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ELAINE APARECIDA DESGUALDO OSORIO para exercer, em 
comissão, a função gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 67.601/DICAF de 09 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.893/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear LUIZ ANTONIO CORSI para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
67.560/DICAF de 02 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.894/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FABIO ANDRE DA CRUZ VENNING para exercer, em comissão, a 
função gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 58.457/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.895/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FERNANDA BOECIO RAMOS BARDUCO para exercer, em 
comissão, a função gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 67.555/DICAF de 02 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.896/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear MARIA JOSE MITIKO NOGAMI para exercer, em comissão, a 
função gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.897/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear GLEIDSON WIDER ANDRADE para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Regional de Saúde, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
64.107/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.898/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
66.460/DICAF, de 02 de Janeiro de 2013, que nomeou MARIA CLARA 
SCHNAIDMAN SUAREZ para exercer, em comissão, a função gratificada 
de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e 
Especialidades, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.899/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
56.656/DAP, de 16 de Abril de 2008, que nomeou BEATRIZ DE SOUZA 
LEME CAMARGO MARUCCIO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo e Gerenciamento de Contratos, da 
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.900/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 
66.938/DICAF, de 21 de Fevereiro de 2013, que nomeou CATIA REGINA 
RIBEIRO para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Divisão de 
Coordenação e Apoio - Policlínica, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.901/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear NICOLAS JOSE ROSSI DA SILVA para exercer, em comissão, o 
cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 21 de Outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos das Portarias nº 66.695/DICAF de 30 de Janeiro 
de 2013 e nº 67.828/DICAF de 26 de Junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Portaria Publicada na I.O.M. em 11/10/2013                    

Errata:
Portaria nº 68.488/DICAF de 07/10/2013, de IVANA PAULA RAMIRES 
ZACHARIAS, onde leu-se: resolve dispensar, leia-se: resolve exonerar.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 68.902/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.903/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, GUILHERME HENRIQUE FERNANDES VALENTIM do 
cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Outubro de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.904/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, PAULA REGIANE MALUZA ANTUNES do cargo de 
Telefonista Atendente, da Secretaria da Administração, a partir de 08 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.905/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, FABRICIO FERNANDES LOPES POLEZ do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Fazenda, a partir de 08 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.906/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, MARCELA MARTINELLI MONTGOMERY SOARES do 
cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.907/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, JOAO ROBERTO SOARES do cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.908/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, PERSIO CAMPOS CORREIA PINTO do cargo de 
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 09 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.909/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, FERNANDO BALDY SALVETTI do cargo de Médico, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.910/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, JOSIANE DE OLIVEIRA NUNES SILVA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.911/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de GISELE RODRIGUES JACOB, Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada GISELE 
JACOB PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.912/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar conforme 
Mandado de Averbação, expedido nos autos nº 602.01.2007.045779-
6/000000-000, número de ordem 3237/2007, que fique apostilado nos 
assentamentos de MARCOS THIAGO VIEIRA, Agente de Fiscalização, 
da Secretaria de Negócios Jurídicos, o nome MARCOS THIAGO VIEIRA 
RUGOLO.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.913/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, ROGERIA 
PEREIRA, Assistente de Administração II, da Secretaria da Habitação 
e Regularização Fundiária, para exercer seu cargo na Secretaria de 
Governo e Segurança Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.914/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, JOAO BATISTA DE 
OLIVEIRA, Pintor, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano 
e Obras, para exercer seu cargo na Secretaria de Serviços Públicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.915/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e 
nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, 
DOUGLAS AUGUSTO VAGULA DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, 
da Secretaria da Cultura, para exercer seu cargo na Secretaria de 
Esportes e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.916/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, ROSANA 
SILVA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria de Serviços 
Públicos, para exercer seu cargo na Secretaria da Fazenda.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.917/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, ROBSON 
DA SILVA ALBINO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Fazenda, 
para exercer seu cargo na Secretaria de Serviços Públicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.918/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ALINE AKIKO KASAI 
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Divisão de Cadastro 
Funcional, na Secretaria da Administração, durante o afastamento de 
Rafael Rodrigo Campanholi, no período de 10 até 29 de Outubro de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.919/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ANA LUCIA 
BITTENCOURT ROSA para exercer, em substituição, o cargo de Chefe 
da Seção de Informação e Controle, na Secretaria da Administração, 
durante o afastamento de Aline Akiko Kasai, no período de 10 até 29 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.920/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar LUCIANA MARIA 
AGUIAR para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, 
na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de Mara 
Irani Souza Branco, a partir de 03 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 68.921/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com 
esta Prefeitura, de ZORAIDE APARECIDA GOMES, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 15 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.922/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de JESSICA FERNANDA DE LIMA HORTENCIO, Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 15 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.923/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ELIANA CLARO DA ROSA 
para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, na Secretaria da 
Educação, enquanto perdurar o afastamento de Mariane Bolina Martins, 
a partir de 03 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.924/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado 
nos assentamentos de SCHEILA VIVIANE MACEDO, Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada SCHEILA VIVIANE 
MACEDO SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.925/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve tornar sem efeitos as Portarias 
nº 68.422/DICAF de 02 de Outubro de 2013 e nº 68.748/DICAF de 10 
de Outubro de 2013, que nomeou FABIANO DE OLIVEIRA E SILVA para 
exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área de Publicidade.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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 Errata:
Portaria nº 68.565/DICAF de 08/10/2013, de SIMONE APARECIDA 
LOURENÇO, onde leu-se: Chefe da Seção de Apoio a Contratos de 
Serviços e Obras, leia-se: Chefe da Seção de Apoio a Contratos de 
Materiais.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOPortaria Publicada na I.O.M. 
em 11/10/2013                    

Errata:
Portaria nº 68.566/DICAF de 08/10/2013, de ALINE CORREIA FERRAZ, 
onde leu-se: Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Materiais, leia-se: 
Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 68.926/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ELAINE MENDES DA SILVA 
para exercer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, na 
Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de Nadir 
Neves Nunes, a partir de 03 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.927/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear ANGELA CRISTINA SANTOS DE JESUS para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Plano Diretor, da Secretaria de 
Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 18 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.928/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, dentro do período 
de experiência, o contrato firmado com esta Prefeitura, de IVANEDE 
CARDOSO DOS SANTOS, Professor de Educação Básica II, da Secretaria 
da Educação, a partir de 16 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.929/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, MARIELEN POMIN do cargo de Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.930/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, BRUNA SOARES SANTANA do cargo de Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de Outubro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.931/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, ELAINE CRISTINA DE CAMARGO CARRIEL do cargo 
de Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir 
de 11 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.932/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio Regional Norte, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 62.433/DICAF de 02 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.933/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear DEISE PICCINI LOPES para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência 
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.584/DAP de 28 de Abril 
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.934/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JOSE JARBAS GRECCHI PISMEL para exercer, em comissão, a 
função gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, 
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de 
Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.935/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear JANET JUNKO YUI para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência 
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.319/DICAF de 02 de 
Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Portaria Publicada na I.O.M. em 11/10/2013                    
Errata:
Portaria nº 68.568/DICAF de 08/10/2013, de ZELINDA ALVES PEREIRA DE 
BARROS, onde leu-se: Portaria nº 50.504/DAP de 06 de Maio de 2005, 
leia-se: Portaria nº 61.012/DICAF de 30 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2013.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 68.943/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 04 de Outubro de 2013 os efeitos da Portaria nº 64.094/
DICAF, de 02 de Janeiro de 2012, que nomeou EDUARDO DE JESUS 
GRIGNOLI EGEA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão 
de Apoio Logístico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.944/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
tornar sem efeitos a Portaria nº 68.780/DICAF, devido à publicação de 
texto em duplicidade na edição de 11 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 68.945/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear AMILTON NERY SILVERIO para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretor da Área de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento, da 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 04 
de Outubro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.633/DICAF 
de 23 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 09/SEAD

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.459, de 28 de fevereiro de 2013, artigo 
5º, inciso IV-A, resolve alterar a composição da “Comissão de Estudos 
para Formulação de Proposta para Adequação do Plano de Carreira dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba”, nomeada pela Portaria nº 
22.823, de 7 de fevereiro de 2013, designando para sua composição os 
seguintes membros:

Coordenador: Roberto Juliano
Membros:  Ana Maria da Silva Santana – SEMA; Ana Paula Favero Sakano 
– Funserv; Angela Cristina Santos de Jesus – SEHAB; Áquila Dias de Toledo 
– SEG; Arnaldo Tadeu Sônego – SEMOB; César Lourenço da Silva – SEAD; 
Douglas Domingos de Moraes – SEJ; Edinaldo Souto Proença – SEAD; 
Edmundo Rodrigues da Costa Junior – SEDET; Ednéia Maria Spinardi – 
SEDU; Elaine Bueno da Silva – SECULT; Flordeli da Costa Maciel – SEG; 
Deiva Menck Fonseca - SERP; Grasiele Aparecida dos Santos Ferreira – 
SPG; José Gagliardi Junior – SEAD; Juliana Castanho Kurukawa – SEAD; 
Júlio Tadeu Pinto – SERP; Luciana Aparecida da Silva – SEDES; Marcelo 
Duarte Regalado – SEF;  Maria Fernanda Rodrigues de Andrade – SEMES; 
Marcos Antonio Salinas – SEDET;  Maria José Pereira dos Passos Santana 
– SEAD; Pablo Fernando Ribeiro – SEMES; Ricardo Devito Guilem – SEJ; 
Roberto Araujo Battaglini – SEMOB; Rosângela Dias de Almeida Rodrigues 
– SAAE; Roseli Saraiva Ferreira – SEG; Vagner Guerrero Rinaldo – SES e 
Zelinda Alves Pereira de Barros - SEAD.
Como representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, os senhores Marcos Eduardo Rosa Pereira e Sérgio Ponciano 
de Oliveira.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

Termo Declaratório

As portarias nº 20.104/DDP, 20.105/DDP, 20.106/DDP, 20.107/DDP, 20.108/
DDP, 20.109/DDP, 20.110/DDP, 20.111/DDP, 20.112/DDP, 20.113/DDP 
e 20.114/DDP de 14 de outubro de 2013, foram afixadas no átrio da 
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 14/10/2013 nos 
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração 

      

CONVOCAÇÃO 
 
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração, assinou as portarias 
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir. 

 
PORTARIA NOME CARGO 

20.117/DDP ANA PAULA GONÇALVES LEITE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.119/DDP FABIANA ROMANHA FERREIRA INSPETOR DE ALUNOS 

20.120/DDP MILKA RODRIGUES CAMARGO INSPETOR DE ALUNOS 

20.121/DDP VERA LUCIA CHICHITANO SILVA INSPETOR DE ALUNOS 

20.122/DDP MARIA JOSENIVIA BARBOSA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 

20.125/DDP CLERIVANI MARTINS PEREIRA AGENTE SANITARIO 

20.126/DDP CAMILA CRISTINE ALMEIDA DE MACEDO ASSISTENTE SOCIAL I 

                                                  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 
mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público. 

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 
 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso; 
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 

      

15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 16 de outubro de 2013. 
 

 
ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração  

VIVAOCENTRO

OCUPAÇÃO CULTURAL E DE LAZER NO CENTRO HISTÓRICO
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA N°478/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Hélio Moran Guarnieri, do cargo em comissão 
de Diretor de Produção, a partir de 21 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.
					   

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 479/2013 
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2.011,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Nomear o Sr. Hélio Moran Guarnieri, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico, a partir de 21 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
           Diretor Geral

PORTARIA N°480/2013 
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Reginaldo Schiavi, servidor de carreira, do cargo 
em comissão de Chefe do Departamento de Tratamento de Esgoto, a partir 
de 21 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.
					   

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 481/2013 
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

				  
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2.011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Reginaldo Schiavi, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Produção, a partir de 21 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°482/2013 
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá 

outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do artigo 
44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Manutenção de Esgoto, o servidor José 
Menino dos Passos, que passará a exercer suas atividades no Setor de 
Reparos e Pavimentação.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 21 de outubro de 
2.013.
Sorocaba, 16 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°483/2013 
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá 

outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da 
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Reparos e Pavimentação, o servidor 
Danilo Roque Carriel, que passará a exercer suas atividades no Setor de 
Manutenção de Esgoto.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 21 de outubro de 
2.013.
Sorocaba, 16 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados 
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME                                               	         	 CARGO
486/2013	     THAIS FRANCINE GIMENEZ			   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃOPORTARIA Nº484/2013

(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, 
				  
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o Sr. SILVANO RODRIGO DA LUZ do cargo de Ajudante 
de Serviços, lotado no Setor de Manutenção de Água, fundamentado nos 
termos do artigo 5º, §2º e §3º do Decreto 19.833, de 01 de março de 2.012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de outubro de 2.013.
				  
Sorocaba, 16 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral 

PORTARIA Nº485/2013 

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº459/2013, 
publicada em 27 de setembro de 2013, que nomeou LUIZ EDUARDO MIKI 
LEITE DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 16 de outubro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA N°486/2013                                         
					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos 
a partir de 22/02/2013, nomeia THAIS FRANCINE GIMENEZ, para exercer no 
Departamento de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei 
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei 
nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 16 de outubro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

ERRATA:

Notificação Processos Administrativos Indeferidos, publicada IOM em 
11/10/2013.
Onde leu-se Processo Nº 67568/2012, leia-se Processo Nº 5442/2012.

Dayane Miranda Gonzalez
Chefe do Setor de Controle e Receita

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
     		
NOTIFICAMOS a servidora Livia Ferreira de Almeida, que seu pedido de 
exoneração realizado em 05 de março de 2013, foi indeferido devendo a 
servidora retornar ao trabalho imediatamente. 
				     
Sorocaba, 15 de outubro de 2.013.

Rosângela Dias de Almeida Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração de Pessoal

SAAE
DJ/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, que foram deferidas as solicitações 
de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas no Setor de 
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. 
Santa Rosália, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os documentos xerografados 
serão encaminhados para arquivo.
PROCESSO Nº 8400/2012
NOME: Dep. Receita/Setor Contr. e Receita  SOLICITANTE: Maria Emilia A. 
Martim
ASSUNTO: Irregularidade em Hidrômetro
ENDEREÇO: R. Firmo Teixeira S. Carvalho, 336, porta 142/350 – Pq. Ibiti do 
Paço III

PROCESSO Nº 9531/2013
NOME: Claudinel Renato da Silva
ASSUNTO: Solicitação de Informação
ENDEREÇO: Rua Jorgina Sampaio, 158, Quadra E, Lote 20 – Vila Helena	
					   
   	     Luciane Rosa Ferreira Corrales		
	  CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº  7105/2013
INTERESSADO: MARIA ROSILEI SORIANO MARTINS DA COSTA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JORGE PIRES DE ALMEIDA FILHO, 301 – IBITI ROYAL PARK

Nº  7176/2013
INTERESSADO: SONIA REGINA DE PONTES RIBEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA INES RODRIGUES CESAROTTI, 50 – RES ULYSSES GUIMARÃES

Nº  6931/2013
INTERESSADO: NEUSA FARIA DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA BENEDITO DE CAMARGO, 51 – JD NOGUEIRA

Nº  6913/2013
INTERESSADO: GILENO PEREIRA RAMOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MIGUEL ASCENCIO, 1030 CASA 01 – BRIGADEIRO TOBIAS

Nº 9272/2012
INTERESSADO: ELAINE CRISTINA NETTO MURARO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JORGE JAMIL ZAMUR, 1464  - IBITI DO PAÇO

Nº 9266/2012
INTERESSADO: IVANILDE ROCHA RUIZ
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JAMES TADEU DE PAULA RAMOS, 56 – JD NELISA

Nº 9262/2012
INTERESSADO: LEONIL JOÃO DE LIMA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: R FRANCISCO CAMARGO CESAR, 175 – CENTRAL PARQUE

Nº 9434/2012
INTERESSADO: JOSE FRANCISCO FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: R SIQUEIRA CAMPOS, 337 – VILA SONIA

Nº2305/2007 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO SILVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. DOM AGUIRRE, 106 - CENTRO

Nº 9094/2012
INTERESSADO: GISLAINE FATIMA DE ARAUJO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSE IRAN MARINO DOS SANTOS, 83 – JD IPANEMA

Nº 9400/2012
INTERESSADO: DURVALINO RODRIGUES FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOPES BRAVO, 85 – JD. IZABEL

Nº  9742/2012
INTERESSADO: REGIANE SIMOES DE ANDRADE GOIS VIDAL
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA LUIZ RUBINHO OROSCO, 157 – SANTO ANDRÉ 2

Nº 12895/2002
INTERESSADO: ANDRES ORTIZ
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AL. DONA BARISANI TIENGHI, Nº 60 – JD. AMERICA

Nº  4003/2013
INTERESSADO: MARCELO DE SA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: R. TELEMACO CARDOSO, 72 – JD NOVO CAJURU

Nº  4599/2012
INTERESSADO: MARIA JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FRATTI, 125 – BRIGADEIRO TOBIAS

Nº  9787/2012
INTERESSADO: MARCELO ALVES FERNANDES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA GUILHERME BRIVIGLIERI, 320 – PQ VITORIA REGIA
Nº  8207/2012

INTERESSADO: MICAEL DE LIMA DIAS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: PAULO VARCHAVTCHICK, 1005 – ALÉM PONTE

Nº  10985/2012
INTERESSADO: EDISON APARECIDO PINTO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV DR THOMAZ CORTEZ, 59 – VL JULIANA
Nº 15979/2001
INTERESSADO: CARLOS LAINO / IMOBILIÁRIA JULIO CASAS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MARIO CAMPOLIM, Nº 598 – PQ. CAMPOLIM

Nº  9091/2012
INTERESSADO: PAULA CIPRIANO LEITE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: COMANDANTE SALGADO, 613 – VL HORTENCIA

Nº  5442/2012
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PEREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FIRMINO MINELLI, 491 – JD BRASILANDIA

Nº  9460/2013
INTERESSADO: CLOVIS AUGUSTO BISMARA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PEDRO DOMINGOS PAES, 495 – VILA ALICE

Nº5523/2013  
INTERESSADO: LUCIANO FARNOCCHIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. FERNANDO STECCA, 1329 – JD DOIS CORAÇÕES II
Nº  10187/2012
INTERESSADO: CASABRANCA IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV ELIAS MALUF, 1940 – CASA 02 – WANEL VILLE IV

Nº 4484/2013  
INTERESSADO: EURICO GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DE COBRANÇA
ENDEREÇO: RUA PAULA MAYER CATTINI, Nº 420 (SAAE 450) – JD. NOVA 
ESPERANÇA

Nº  8059/2012
INTERESSADO: ANTONIETE SOUTO MADUREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AL. SANTOS, 166 – JD. SAIRA

Nº 3705/2005
INTERESSADO: JULIO CESAR FERNANDES DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. PEREIRA DA SILVA, Nº 828 – JD. SANTA ROSÁLIA

Nº 5557/2003
INTERESSADO: CINTIA APRIMO FERREIRA
ASSUNTO:REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA GUARANI, Nº 250 (SAAE 260) – JD. BOTELHO

Nº 5966/2013 
INTERESSADO: LIRIS SILMAR JACINTHO PEREIRA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO TEIXEIRA, Nº 199 – JD PAULISTANO

Nº 9103/2012
INTERESSADO: ZACARIAS GUILHERME DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV VICTOR ANDREW, 4384 - ÉDEN

Nº 5169/2013 
INTERESSADO: MARIA JOSEFA DE SOUSA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AL. DAS MARGARIDAS, Nº 737

Nº 3206/2010
INTERESSADO: DENIS ATSUSHI KODAWARA OKI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ROSALIA SPEERS, 51 - CENTRO

Nº 10284/2012
INTERESSADO: JOSE ROBERTO GAZZONI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: ALAMEDA ITÁLIA, 292 – JD EUROPA

Nº2533/2010 
INTERESSADO:  NAIR DA CRUZ 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ZEMIRA ROSA, Nº 287 – PQ VITORIA RÉGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não 
cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes 
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de 
documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE 
PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não 
apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto em 
folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão 
público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica

16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/
superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com 
original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de 
parto.

Sorocaba, 16 de outubro de 2013.
Wilson Unterkircher Filho
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URBES Trânsito e Transportes

CONVITE Nº 017/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa com 
referência a CPL nº 2057/13 – Convite nº 017/13, destinada à Contratação 
de Empresa de Prestação de Auditoria Contábil, que analisando os 
documentos apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR as seguintes 
proponentes: Patwork Auditores Independentes; Aguiar Feres Auditores 
Independentes S/S; Martinelli Auditores; Staff Auditoria & Assessoria 
EPP; Maciel Auditores S/S EPP; Melo & Melo Auditores Independentes. 
INABILITAR as seguintes proponentes: AACP Brasil e Glip Office Serviços 
Contábeis SS Ltda. Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da 
presente publicação para apresentação de eventuais recursos, nos termos 
do artigo 109, inciso I, alínea “a” e § 6°, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
Sorocaba, 15 de outubro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, 
quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
     
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato de Convênio 

Processo nº 2357/2013

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de 
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Conveniada: Anderson Oliveira Araujo - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 10 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio 

Processo nº 2333/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de 
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Conveniada: Isac Batista Lopes Filho.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 08 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 008/13

Processo CPL nº: 1964/2012
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 008/13 - Permissão Onerosa de 
uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo tipo nº 01, 
localizado na região Parque do Jardim dos Estados.
Alteração: Fica alterado em sua Cláusula Primeira – Do Objeto, em seu item 
1.1, subitem 1.1.1
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES.
Permissionária: Rodrigo Domingues de Oliveira
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 03 de outubro 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Comissão Responsável pelo Processo Seletivo em 
epigrafe, resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de  Abertura de 
Inscrição conforme abaixo:

01. Ficam  excluídas as alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do subitem 5.16 
da Cláusula 5.”

02. Fica incluído o subitem 5.17. da Cláusula 5 que terá a seguinte redação:

“5.17. A partir das 18h00 do dia seguinte ao da aplicação das provas, o 
candidato poderá consultar o Gabarito Oficial no site www.publiconsult.
com.br e www.urbes.com.br . Não serão informados resultados por telefone 
ou por outro meio de comunicação.”

03. Fica incluída a Cláusula 6 que terá a seguinte redação:

“6 -  DA NOTA FINAL, DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO E DO CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

6.1. A Nota Final na Prova Objetiva será obtida através do somatório das 
pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a 
cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 5.1. deste 
edital.

6.1.1. Será classificado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos.

6.2. No caso empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo 
preferência sucessivamente, o candidato:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência 
ao  de idade mais elevada;
b) Que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimento específicos;
c) Que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e 
Interpretação de Textos;
d) Que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos 
Gerais e Atualidades;
e) Alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal do Júri, nos termos do 
Artigo 440 do Código de Processo Penal;
f) Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.”

Ficam  ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens deste Edital.
Os prazos estabelecidos no Edital ficam mantidos nos termos do § 4° do 
Artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93.
Sorocaba, 16 de outubro de 2013.

Zaqueo Alves Pereira
Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Seletivo 

001/13

Extrato do Contrato nº 032/13

Processo CPL nº: 1753/2012

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 032/13 – Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços Especializados de Medicina do 
Trabalho e de Saúde Ocupacional.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, cujo 
valor equivale aproximadamente 5,7% (cinco vírgula sete por cento) de 
seu valor total, de acordo com o art. 65, § 1º da lei 8.666/93
Retificação: Em razão do aditamento acima, ficam retificadas as Cláusulas 
Terceira – Do Preço e das Condições de Pagamento, em seu item 3.1, 
Nona – Das Disposições Finais, em seu item 9.5, e o Anexo II – Planilha 
Quantitativa e Orçamentária - Estimativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: STAR TREINAMENTOS E SEGURANÇA LTDA.
Valor: R$ 60.199,80 (sessenta mil, cento e noventa e nove reais e oitenta 
centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 08 de outubro de 2013.
Sorocaba, 14 de outubro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

VIVAOCENTRO

OCUPAÇÃO CULTURAL E DE LAZER NO CENTRO HISTÓRICO
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RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 319/2013

Contratada: Fundação para o vestibular da Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho - Vunesp
Objeto: Contratação de empresa para execução de Concurso Público
Fundamento legal: Art. 24, inciso XIII e art. 26, da Lei n.º 8.666/93
Data da ratificação: 16/10/2013

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 29/2013

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 29/2013, tendo como objeto a contratação de empresa para a 
implantação de rede wireless pública indoor na Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 05/11/2013. O edital está disponível no site: 
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone: 015-3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista 
– Sorocaba/SP.

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PROS
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista - CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111 - www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PROS
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Neusa Maldonado Silveira – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

VIVAOCENTRO

OCUPAÇÃO CULTURAL E DE LAZER NO CENTRO HISTÓRICO
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
  nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família

7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes

7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o 
  direito ao teste de qualidade  do combustível

7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona

7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior
  a 60 anos, garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município

8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População

De	acordo	com	a	Lei	Municipal	nº	8.414/2008,	fica	instituída	em 
Sorocaba	a	campanha	permanente	para	divulgação	dos	benefícios 

concedidos	aos	cidadãos,	que	foram	estabelecidos	por	Leis	Municipais
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Superguindaste concluirá construção 
de viaduto na Humberto de Campos

Técnicos trabalham na monta-
gem do superguindaste que será 
usado para a transposição das vigas 
do viaduto sobre a ferrovia, na Rua 
Humberto de Campos. Este disposi-
tivo interligará a via com o prolonga-
mento da Avenida Afonso Vergueiro, 
ponto final do Complexo Viário “Má-
rio Covas”, que faz parte do progra-
ma Sorocaba Total.

Iniciada na última terça-feira (15), 
a operação de montagem levará 
quatro dias, caso a chuva não volte a 
atrapalhar e obedece a um plano de 
segurança para os trabalhadores e 
também de pedestres. O superguin-
daste, com capacidade para até 900 
toneladas ficará sob uma plataforma 
de esteira. Fará a transposição das 
seis vigas que têm 46 metros de ex-
tensão e pesam 120 toneladas cada, 
até a cabeceira viaduto.

Assim que seja concluído o traba-
lho de montagem, uma operação es-
pecial envolvendo também a Urbes 

– Trânsito e Transportes e a Guarda 
Civil Municipal será montada para 
isolamento da área onde o guindaste 
trabalhará. 

Tão logo seja concluída essa úl-
tima etapa da obra, o Complexo vai 
melhorar sensivelmente o fluxo viá-
rio naquela região, facilitando prin-
cipalmente para os motoristas que 
vêm das regiões da Vila Barão, Jar-
dim Nova Esperança e Jardim Zulmi-
ra, com destino às Avenidas General 
Carneiro e Afonso Vergueiro.

Conforme o projeto do Sorocaba 
Total, o Complexo Viário “Mário Co-
vas” começa na Avenida Adão Perei-
ra de Camargo, nas proximidades do 
Aeroporto, acessando a Avenida Pér-
cito de Souza Queiroz, atravessando 
a Vila Barão e o Jardim Zulmira, até 
a Rua Humberto de Campos, no cru-
zamento com a Afonso Vergueiro. A 
previsão é a de que todo esse trecho 
das melhorias esteja concluído até 
janeiro do próximo ano.

Banco do Povo chega a
R$ 10 milhões emprestados

Destaque nacional com a atração de mais de 
R$ 5 bilhões em investimentos industriais nos 
últimos anos, Sorocaba também se tornou um 
terreno fértil e próspero aos pequenos empre-
endedores. Levantamento elaborado pela Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho 
(Sedet) comprova que ações da Prefeitura aju-
dam a criar um cenário amplamente favorável 
principalmente aos pequenos empreendedores 
no município.

Há cerca de quatro anos, Sorocaba tinha ape-
nas 25 micros ou pequenos empreendedores tra-
balhando legalmente. Com as 5.565 formaliza-
ções registradas em 2013, totalizam hoje 18.333 
empreendedores individuais ou trabalhadores 
por conta própria que deixaram a informalidade. 
Desses, 13.131 constam ativos, resultando numa 
taxa de sobrevivência de 71,6%.

Desde janeiro deste ano 1.830 (13,7%), mu-
daram de patamar, ou seja, passaram da condi-
ção de microempreendedor individual (MEI), com 
faturamento de até R$ 60 mil/ano para Micro 
Empresário (ME), com receita anual que pode 
chegar a R$ 360 mil por ano. Outro indicador al-
tamente positivo diz respeito ao índice de sobre-
vivência dos MEIs.

Sorocaba é próspera 
também nos pequenos 
negócios

Fauler Rodrigues é do bairro Além Ponte, 
Jeferson Oliveira, do Jardim Zulmira e Car-
liana de Paula, do Parque das Paineiras. O 
que eles têm em comum? São sorocabanos 
que contaram com o apoio do Banco do Povo 
Paulista para realizar o sonho de ser empre-
endedor.

Fazem parte da estatística dos mais de 
2.500 contratos firmados pelo banco do mi-
crocrédito, que esta semana atingiu a marca 
de R$ 10 milhões emprestados.

Proprietária de uma loja de artesanatos 
em plásticos no Parque Paineiras, Carliana 
da Silva de Paula (foto) é cliente do Banco do 
Povo há 9 anos. Seu último contrato, liberado 
esta semana foi o que atingiu a marca dos R$ 
10 milhões emprestados pelo BPP. O valor de 
R$ 6.750,00 que financiou foi aplicado no re-

forço do estoque visando as festas de Natal 
e Ano Novo.

O juro de apenas 0,5% ao mês foi o que 
atraiu a microempresária Cassia Monteiro 
de Carvalho, do Jardim Gonçalves. No final 
de 2011 ela precisava reforçar o estoque da 
loja de roupas infantis e estava sem dinhei-
ro. “Para quem está começando um pequeno 
negócio já é muito difícil, a falta de capital 
de giro piora tudo. O Banco do Povo foi a sal-
vação, se tornou um verdadeiro parceiro”, 
conta ela, que recentemente firmou o tercei-
ro empréstimo de R$ 15 mil, para reforçar o 
estoque da loja para o Natal.

O Banco do Povo funciona no Espaço Em-
preendedor, na Avenida Afonso Vergueiro, 
1.927, Centro. Mais informações pelo telefo-
ne (15) 3237-4881.

Emerson Ferraz / Secom 
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“O Grande Desenho”
“The Big Draw” deixa Sorocaba mais colorida

As atividades do “The Big Draw – 
O Grande Desenho”, em que pessoas 
de todas as idades dedicam algum 
tempo de seu dia para liberar a sua 
criatividade e imaginação seguem a 
todo vapor.

Na cidade, o projeto é uma inicia-
tiva da Prefeitura de Sorocaba, por 
meio do Fundo Social de Solidarie-
dade (FSS), e tem o apoio das se-
cretarias municipais, instituições de 
ensino, empresas, entidades, socie-
dade civil e do jornal Cruzeiro do Sul.

A edição 2013 do “The Big Draw” 

envolve crianças, adolescentes, jo-
vens e adultos nas escolas, Paço 
Municipal, Centros Esportivos, Ter-
ritório Jovens, Chácara do Idoso, 
Biblioteca Municipal, unidades de 
saúde, associações, entidades, no 
“Viva o Centro” deste domingo (20) e 
muito mais. Até mesmo as bocas de 
lobo em ruas da cidade ganham um 
colorido especial. 

O “The Big Draw” prossegue até 
a próxima quarta-feira (23). Acom-
panhe mais informações pelo portal 
www.sorocaba.sp.gov.br 

Uma viagem pela
Língua Portuguesa

Música, desenho e 
arte circense de graça

Até o dia 10 de novembro, Soro-
caba sedia a “Estação da Língua”, 
exposição itinerante do Museu da 
Língua Portuguesa, ação do Gover-
no do Estado com apoio da Pre-
feitura de Sorocaba, por meio das 
Secretarias Estadual e Municipal da 
Cultura. A mostra é gratuita e está 
aberta à visitação de terça a sexta-
-feira, das 10h às 18h, e aos sába-
dos e domingos, das 10h às 16h, 
no Espaço São Bento (Largo de São 
Bento, 144, Centro).

A exposição, que levou dois anos 
para ser montada, a um custo de R$ 
2 milhões, já passou por Santos e 
Registro. O Museu da Língua Por-
tuguesa funciona 20 de março de 
2006, no centenário prédio da Esta-
ção da Luz, na capital. 

Durante o passeio, o visitante 
conhece mais sobre o idioma por 
modernos recursos de interativida-
de e tecnologia. 

Para mais informações, acesse 
facebook.com/estacaodalingua. 

O projeto “Viva a Praça”, da Se-
cretaria da Cultura da Prefeitura de 
Sorocaba (Secult), deste sábado 
(19), apresenta a cantora Shayane 
Bianchi, em Brigadeiro Tobias, às 
11h, com repertório para agradar a 
diversos gostos musicais.

A partir das 9h, os visitantes 
também poderão desfrutar de redes 
de balanço e descanço, amarradas 
sob as árvores e conhecerão frases 
e poemas de nomes da literatura 
nacional e internacional que com-
põem o “Pé de Poema”. 

No domingo (20), no mesmo ho-
rário, as atrações irão ao Campolim. 
Às 11h, a cantora Regiane Nunes 
apresenta uma homenagem aos 30 
anos de morte de Clara Nunes. 

No mesmo dia, o “Viva o Cen-
tro” começa às 14h, na Praça Frei 
Baraúna (Fórum Velho). Às 16h a 
atração musical será o grupo Se-
meando Encanto. O grupo Quiprocó 
encerra as atividades com a  arte e 
a alegria do circo.

Para ver a programação acesse 
facebook.com/VivaSorocaba.

Tecnologia e educação são tema de
encontro entre professores municipais

Professores, diretores, orienta-
dores pedagógicos, educadores co-
munitários e auxiliares de educação 
da Rede Municipal de Ensino partici-
pam, nestes sábado (19) e domingo 
(20), do ciclo de palestras “Prática 
Docente e Tecnologia Educacional”.

Organizado e coordenado pela 
Prefeitura de Sorocaba, por meio 
da Secretaria da Educação (Sedu), 
o evento busca apresentar experi-
ências educativas, estruturadas por 
meio dos recursos tecnológicos dis-
poníveis nas escolas. 

Alexandre Lombardi / Secom

Emerson Ferraz / Secom
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Arquivo / Secom


